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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 
SOCIAL 

Período da Gestão: 0110112015 a 3111212015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

I.N. TCM 03/2013 

ÀW 

EXERCÍCIO DE 2015 
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J) 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 
INTERESSE SOCIAL 

Período da Gestão: 0110112014 a 3111212015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

1 - OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO, 
ASSINADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, 
ACOMPANHADO DA PORTARIA DE NOMEAÇÃO E 
EXONERAÇÃO, CASO ESTA ÚLTIMA TENHA 
OCORRIDO; 

ANEXO 1 - Art. 6o Inciso 1 

11N. TCM 03/2013 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 

Ofício N.° 0912016. Coreaú-Ce, em 09 de Mali de 2016. 

Ao: TCM - TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

Ao Exmo. Senhor Presidente: Francisco de Paula Rocha Aguiar 

Do: Governo Municipal de Coreaú-ce. 
Unidade Orçamentária: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 

SOCIAL 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Período: 0110112015 a 3111212015 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a essa Augusta Corte de Contas, a 
Prestação de Contas de Gestão do Fundo Municipal de Habitação e 
Interesse Social, de acordo com a I.N.n.° 0312015 de 19 de 
Dezembro de 2015, conforme discriminação abaixo: 

I. Ofício de encaminhamento, assinado pela autoridade 

competente, acompanhado da portaria de nomeação e exoneração, 
caso esta última; 

II. Informações cadastrais dos ordenadores de despesas/gestores 
e contador ou empresa responsável pela elaboração da Prestação de 
Contas; 

III. Balanços orçamentário, financeiro e patrimonial, demonstração das 

variações patrimoniais, demonstração dos fluxos de caixa, demonstração 

das mutações do patrimônio líquido, todos com suas respectivas notas 

explicativas, além dos Anexos 1, II, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XVI e XVII da Lei 

Prefeitura de Coreaú 	 Avenida Dom José, 55 - Centro - Coreaú-CE 

CNPJ: 07.598.618/0001-44 	 CEP: 62.160-000 	
Fone: (88) 3645-1184 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 

no 4320164, de forma que as demonstrações contábeis devem conter a 

identificação da entidade do setor público, da autoridade responsável e do 

contabilista; 

IV. Demonstrativo dos adiantamentos concedidos. 

V. Demonstrativo das doações, subvenções, auxílios e contribuições 

concedidos, pagos ou não, quando for o caso; 

VI. Demonstrativo das responsabilidades não regularizadas, com a 

indicação das providências adotadas para sua regularização; 

VII. Quadro dos Restos a Pagar inscritos, discriminando os processados e 

não processados, identificando a classificação funcional programática e, 

ainda, a relação dos restos a pagar pagos e os cancelados; 

VIII. Relatório do responsável pelo setor contábil; 

IX. Termo de conferência de caixa e as conciliações bancárias relativas ao 

primeiro e último dia de gestão; 

X. Cópias dos extratos bancários completos do primeiro e do último dia 

de gestão dos responsáveis, relativos a todas as contas correntes e de 

aplicações financeiras da unidade gestora; 

XI. Atos de nomeação dos componentes da Comissão de Licitação e do 

Pregoeiro e Equipe de Apoio; 

XII. Relação das entidades beneficiadas por convênio, com a indicação 

dos valores empenhados e dos valores pagos; 

XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e 

secretários; 

Prefeitura de Coreaú 	 Avenida Dom José, 55 - Centro - Coreaú-CE 

CNPJ: 07.598.618/0001-44 	 CEP: 62.160-000 	
Fone: (88) 3645-1184 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 

Art. 9 0, LN N° 0312013, Incisos; 

II - Normas que regulam a gestão do Fundo e das alterações 
ocorridas no exercício, ou declaração expressa de sua não ocorrência; 

III - Relatório do Conselho do Fundo Especial, caso existente 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos, sinceros votos de 

estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Maria JosÇ /deiro Carlos 

Or adora 

Prefeitura de Coreaú 	 Avenida Dom José, 55 - Centro - Coreaú-CE 
Fone: (88) 3645-1184 

CNPJ: 07.598.618/0001-44 	 CEP: 62.160-000  
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 

Portaria n.° 001/2013/Gab.Exec./Assist. Social. 

Referência: ATO DE NOMEAÇÃO N°. 00112013 DE 02/01/2013 

A Senhora Érika Frota Monte Coelho Cristino, Prefeita Muni:ipal de 
Coreaú, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, de acordo com os arts. 34 e 
39, da Lei Orgânica do Município de Coreaú, dos arts. 10 e 14, inciso 1, da Lei 
493/2009, 

RESOLVE 

NOMEAR, a senhora MARIA JOSÉ CORDEIRO CARLOS, portadora da cédula de 
identidade-RG n° 1493874-88 - SPSP/CE, CPF n° 381.140.033-91, das funções de 
ordenadora de despesas do Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social e cio Fundo 
Municipal da Criança e do Adolescente. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato. 

Prefeitura Municipal de Coreaú, Estado do Ceará, aos segundo dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e treze, 143° aniversário de Emancipação Político-
Administrativa. 

Êrika 
Prefeita dfCurtaú 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

UNIDADE GESTORA: 
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 

SOCIAL 

Período da Gestão: 0110112015 a 3111212015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

II- RELAÇÃO DOS 
RESPONSÁVEIS 

(MODELOS N.° 01 e 02) 
I.N. TCM 03/13 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

I.N.N°03/13 
MODELO 01 

Prefeitura Municipal de: COREAU 
	

Exercício: 2015 

Código Unidade Gestora: 01 
Nome Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 
Nome do Servidor (Ordenador/Gestor): MARIA JOSE CORDEIRO CARLOS 

Cargo/Função: SECRETÁRIA MUNICIPAL CPF: 381.140.033-91 

Matrícula: Período de Gestão: 
01/01/2015 a 31/12/2015 

Nomeação/Designação: Data do Ato: Data da Publicação: 
Ato N° : 012/2013 02/01/2013 02/01/2013 
Endereço Residencial: 
Rua: RUA SILVANA 
Bairro/Distrito: PARQUE SILVANA 
Município: SOBRAL  
UF: CEARA CEP: 62.040.007 
Telefone:  
Fixo: (085) 3645-1184 Cel: (88) 9340-5023; 8832-1897 
Preenchido por: Cargo: SECRETÁRIA 
MARIA JOSE CORDEIRO CARLOS SECRETÁRIA MUNICIPAL 
Matrícula: Data: Assinatura: 

4249 
31 DE DEZEMBRO DE 2014 

Controlador/tesoureiro  Contad r   Secret{ri 

Ass. Ass. Ass. 

MALE 
Nome: 

Bene1buquerque  
de Aguiar Nome: Man Nome: CORDEIRO 

CARLOS 

Mat; 4244 C.R.0 /0-2 Mat. 4249 

Avenida Dom Jose N° 55— Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

I.N. N° 03 / 13 
MODELO 02 

Município: COREAU - CE. 	Mês/Ano: 2015 
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 
Unidade Orçamentária: - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 
SOCIAL 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

1.0 . IDENTIFICACÃO: 

NOME COMPLETO  
Empresa: 	PUBLICONT 	- Assessoria 	e 
Consultoria Contábil SIC Ltda.  

Contador: Manoel Tomás de Aquino Neto 

CNPJ: 03.336.30410001-12 C.P.F. : 510.769.773-91 

C.R.C-CE: 480 C.R.C-CE: 1343410-2 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

Av. Dom Luiz, n.° 500 Av.: Rogaciano Leite N°.: 900 

Bairro / Distrito: Aldeota Bairro / Distrito: Cocó 

Município: Fortaleza Município: Fortaleza 

UF.: CE 	CEP.: 60.160-230 UF.: CE 	CEP.: 60.810-786 

Telefone: (085) - 3261-4461 Telefone: (085) - 3239-2522 

2.0 . RESPONSAVEL PELO PERIODO: 
De: 0110112015 a 34)11212015 

CONTADOR 	1 

ÇF 510O 773-91 

ORDENADO 

Neto 

 

Neto 	
MARIA JOSE C RDEI CARLOS 

Avenida Dom Jose N° 55— Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

UNIDADE GESTO'ÃAe 
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 

SOCIAL 

Período da Gestão: 0110112015 a 3111212015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

III. BALANÇOS E ANEXO 

' Orçamentário; 
' Financeiro; 

v Patrimonial; 
' Demonstrativo das Variações 

Patrimoniais. 
" ANEXOS I. II, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XVI 

E XVII 

Avenida Dom Jose N° 55— Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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GOVERNO MUNICIPAL DE COREAú 

Balanço Orçamentário 
	

Exercício: 2015 	 Período: 0110112015 a 31112/2015 

1204 - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - 	 DCASP (Art. 1 ° , III da Portaria n °  700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Receitas Orçamentarias 
Previsão Previsão Receitas Saldo 

Inicial Atualizada (a) Realizadas (b) c = (b-a) 

Receitas Correntes 5.600,00 5.600,00 0,00 -5.600,00 

Receita Patrimonial 5.600,00 5.600,00 0,00 -5.600,00 

Receitas de Valores Mobiliários 5.600,00 5.600,00 0,00 -5.600,00 

Subtotal das Receitas (1) 5.600,00 5.600,00 0,00 -5.600,00 

Refinanciamento (lI) 

Operações de Crédito Internas 

Mobiliária 

Contratual 

Operações de Crédito Externas 

Mobiliária 

Contratual 

Subtotal com Refinanciamento (III) = (1 + II) 5.600,00 5.600,00 0,00 -5.600,00 

Déficit (IV) 0,00  

Total (V) = (III + IV) 5.600,00 5.600,00 0,00 -5.600,00 

Saldos de Exercícios Anteriores 
(Utilizados para Créditos Adicionais) 
Superávit Financeiro 
Reabertura de Créditos Adicionais  

- 
Despesas Orçamentarias 

Dotação 
. 	. 

Dotação 
. 

Despesas 	- 
Empenhadas 

Despesas 
 - 

Despesas 
Saldo da 
Dotação 

Inicial (d) Atualizada (e) 
. 	. 

 Liquidadas (g) Pagas (h) 
(i)(e-f) 

DESPESAS CORRENTES 26.400,00 14.400,00 0,00 0,00 0,00 14.400,00 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 8.400,00 8.400,00 0,00 0,00 0,00 8.400,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 18.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 141.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 

INVESTIMENTOS 141.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 

Subtotal das Despesas (VI) 167.400,00 21.400,00 0,00 0,00 0,00 21.400,00 

Amortização da Dívida/Refinanciamento (VII) 

Amortização da Dívida Interna 

Dívida Mobiliária 

Outras Dívidas 

Amortização da Dívida Externa 

Dívida Mobiliária 

Outras Dívidas  

Subtotal com Refinanciamento (VIll)=(Vl+Vll) 167.400,00 21.400,00 0,00 0,00 0,00 21.400,00 

Superávit (IX)  0,00  0,00 

Total (X) = (VIII + IX) 167.400,00 21.40000 0,00 0,00 0,00 21.400,00 

Não Existe Restos a Pagar Não Processados 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página.:1 13 
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GOVERNO MUNICIPAL DE COREAú 

Balanço Orçamentário 
	

Exercício: 2015 	 Período: 0110112015 a 31112/2015 

1204 - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Não Existe Restos a Pagar Processados e Não Processados Liquidados 

O Balanço Orçamentário é composto por: 

• Quadro Principal: são apresentadas as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. As 
receitas e despesas são apresentadas conforme a classificação por natureza. No caso da despesa, a 
classificação funcional também é utilizada complementarmente à classificação por natureza. Ainda no Quadro 
Principal, as receitas são informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como 
restituições, descontos, retificações, deduções para o Fundeb e repartições de receita tributária entre os 
entes da Federação, quando registradas como dedução. 

• Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados: são informados os restos a pagar não processados 
inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases de execução. Os restos a pagar inscritos na 
condição de não processados que tenham sido liquidados em exercício anterior ao de referência compõem o 
Quadro da Execução de Restos a Pagar Processados. 

• Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados e Restos a Pagar Não Processados Liquidados: são 
informados os restos a pagar processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases de 
execução. São informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham 
sido liquidados em exercício anterior. 

Nota 2 - Critérios de Reconhecimento e CLass-LfLcação  das Receitas Orçamentárias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas orçamentárias detalhadas em níveis relevantes de análise, 
confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, demonstrando o resultado orçamentário, conforme 
NBC T 16.6 (Resolução CFC n2 1.133/2008). 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciar a integração entre o planejamento e a execução 
orçamentária, e o seu formato está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6R EDIÇÃO. 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página.:2 13 
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GOVERNO MUNICIPAL DE COREAú 

Balanço Orçamentário 
	

Exercício: 2015 	 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

1204 - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Não há registro de receitas intraorçamentárias no presente demonstrativo. 

Durante o exercício financeiro de 2815, as receitas realizadas NADA A REGISTRAR. 

As Receitas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realização, 
expressos em reais. 

As receitas estão demonstradas pelos seus valores líquidos demonstradas nos anexos da Lei 4.328/1964. 

Ressalte-se que as receitas tributárias e transferências correntes inicialmente previstas sofreram as maiores 
reduções em suas arrecadações, em virtude por conta da grave crise econômica a qual estão compartilhando os Municípios 
brasileiros. 

Nota 3 - Critérios de Reconhecimento e Classificação das Despesas Orçamentárias 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização legislativa prevista na Lei Orçamentária Anual para o 
exercício financeiro de 2015, seguem o regime contábil da competência e a respectiva execução orçamentária prevista no 
Capítulo III da Lei Federal n 2  4.320/64, sendo consideradas realizadas quando do seu empenho (art. 35 da Lei Federal 
n 2  4.328/64) para efeito orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito contábil. 

As despesas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realização, expressos em 
reais. 

Manoel Tom 
Sócio 
CRCt 

\ 	
('.PF5Ç 

Sistema GESQR - Módulo 

Bk LN ETO 
Neto 

773-91 

anço Contábil 

MARIA JO&,EXCOEIRO CARLOS 

S RIO 

Página.:3 13 
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0,00 	 0,00 0,00 1.350,00 

0,00 1.350,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Receita Orçamentária (1) 

Transferências Financeiras Recebidas (II) 

Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FHIS 

Recebimentos Extraorça mentá rios (III) 

Saldo do Exercício Anterior (IV) 
Caixa e Equivalente de caixa 

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 

Despesa Orçamentária (VI) 

Ordinaria 

0,00 1.350,00 Transferências Financeiras Concedidas (Vil) 

0,00 1.350,00 

0,00 0,00 Pagamentos Extraorçam entá rios (VIII) 

Saldo para Exercício Seguinte (IX) 
0,00 0,00 Caixa e Equivalente de Caixa 

0,00 0,00 1  Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 

GOVERNO MUNICIPAL DE COREAú 

Balanço Financeiro 	 Exercício: 2015 
	

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

8- FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE INTEIRES. 500 
	

DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos 	 Dispêndios 

Especificação 	 Especificação 
Exercício 	Exercício 	 - o 	 Exercício 	Exercício 

Atual 	Anterior 	 Atual 	Anterior 

Total (V) = (1 + II + III + IV) 	-- 	 0,00 	 1.350,001 Total (X) = (VI + VII + VIII + IX) 	 0,00 	 1.350,00 

BALANCO FINANCEIRO 
NOTAS EXPLICATIVAS 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

O Balanço Financeiro (BF) evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios 
extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior e os que se transferem para o início do 
exercício seguinte e foi elaborado de acordo com as instruções da IPC 06 e com o Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor público, 6 2  EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC n 2  1.133/2008). 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e Recebimentos 
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GOVERNO MUNICIPAL DE COREAÚ 

Balanço Financeiro 	 Exercício: 2015 	 Período: 01/01/2015 a 31112/2015 

8 - FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE INTERES. 500 	 DCASP (Art. 1°, III da Podaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos 	 1 	 Dispêndios 

Exercício 	Exercício 	 - 	 Exercício 	Exercício 
Especificação 	 Atual 	Anterior 	

Especificaçao 	
Atual 	Anterior 

Extraorçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e Pagamentos Extraorçamentários), que se equilibram com a 
inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na coluna dos ingressos e o saldo em espécie para o exercício 
seguinte na coluna dos dispêndios. 

BF é elaborado utilizando-se as seguintes classes do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP): 

• Classes 1 (ativo) e 2 (passivo) para os recebimentos e pagamentos extraorçamentários, bem como para o saldo 
em espécie do exercício anterior e o saldo em espécie a transferir para o exercício seguinte; 

• Classes 4 (variações patrimoniais aumentativas) e 3 (variações patrimoniais diminutivas) para as 
transferências financeiras recebidas e concedidas, respectivamente; 

• Classe 5 para o preehchimento dos restos a pagar inscritos no exercício, conforme parágrafo único do artigo 
103 da Lei n. 2  4.320/1964; e 

• Classe 6 para o preenchimento das informações de execução da receita e despesa orçamentária. 

Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação de recursos, segregando em 
destinações ordinárias e vinculadas. 

O detalhamento das vinculações é feito de acordo com as principais áreas de atuação do setor público. 

O Balanço Financeiro está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6 EDIÇÃO e de 
conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC n 2  1.133/2008). 

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das entidades do setor público no período a que se 
refere, e discrimina: 

(a) a receita orçamentária realizada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação 
ordinária); 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página.:2 15 

E
ste d

o
cu

m
en

to
 fo

i assin
ad

o
 d

igitalm
en

te p
o

r: M
A

R
IA

 JO
S
E

 C
O

R
D

E
IR

O
 C

A
R

L
O

S
 em

 2
4
/
0
5
/
2
0
1
6
 às 1

0
:2

3
.

fls. 16



GOVERNO MUNICIPAL DE COREAú 

Balanço Financeiro 
	

Exercício: 2015 	 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

8- FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE INTERES. SOC 
	

DCASP (Art. 1 1 , III da Podaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos 
	

Dispêndios 

Especificação Exercício 	Exercício 	
Especificação 	

Exercício 	Exercício 
. 

Atual 	Anterior 	 Atual 	Anterior 

(b) a despesa orçamentária executada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação 
ordinária); 

(c)os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários; 
(d)as transferências financeiras decorrentes, ou não, da execução orçamentária; e 
(e)o saldo inicial e o saldo final em espécie. 

Nota 2 - Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas e Despesas Orçamentárias 

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas orçamentárias estão elencadas por fonte de recursos. 

A unidade gestora registrou ingressos de receitas orçamentárias o montante de R$ 0,00 

As despesas foram reconhecidas de acordo com o seu empenhamento, ou seja, antes mesmo do fato gerador da 
despesa ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei Federal n2 4.320/64, de forma que as despesas empenhadas e não pagas, 
reconhecidas como empenhada a pagar, são acrescidas do lado dos "Ingressos", conforme parágrafo único do art. 183 da 
Lei Federal n 9  4.328/64. O processamento das despesas ocorreu adotando o Regime de Competência. 

Nota 3 - Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Recebimentos Extraorçamentários 

Em relação aos ingressos de receitas extraorçamentárias, relativo a retenções em pagamentos orçamentários, 
constatamos o seu pagamento e recolhimento integral. 

As transferências financeiras recebidas (R$ 0,00) custearam os pagamentos das despesas orçamentarias 
empenhadas no exercício, bem como os restos a pagar processados. 

Consideram-se ainda os valores registrados como 'empenhados e a pagar', que por força do parágrafo único do 
artigo 103 da Lei Federal 4.320/64 compõem esse grupo para fazer contrapartida aos valores empenhados na despesa 
orçamentária e não pagos. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE COREAú 

Balanço Financeiro 	 Exercício: 2015 	 Período: 01/0112015 a 31/12/2015 

8 - FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE INTERES. SOC 	 DCASP(Art. 1 1 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos 	 1 	 Dispêndios 

Especificação 
Exercício 	Exercício 	

Especificação 	
Exercício 	Exercício 

Atual 	Anterior 	 Atual 	Anterior 

As transferências financeiras são resultantes de devoluções de transferências concedidas às demais unidades 
orçamentárias. 

As contas listadas como Recebimentos Extraorçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram 
positivamente em contas do sistema financeiro. 

Consideram-se ainda os valores registrados com empenhados e a pagar, que por força do parágrafo único do 
artigo 103 da Lei Federal 4.320/64 compõem esse grupo para fazer contrapartida aos valores empenhados na despesa 
orçamentária e não pagos. 

Nota 4 - Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Pagamentos Extraorçamentários 

As contas listadas no grupo de pagamentos extraorçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram 
negativamente em contas do sistema financeiro. Nesse grupo são evidenciados os pagamentos que não precisam se submeter 
ao processo de execução orçamentária, como os restos a pagar, depósitos de diversas origens, consignações. 

Nota - 5 -Análise do Resultado Apurado 

A análise e a verificação do Balanço Financeiro têm como objetivo predominante preparar os indicadores que 
servirão de suporte para a avaliação da gestão financeira. Tal demonstrativo parte do saldo inicial de 2015 (ou final 
de 2014) e demonstra a entrada e saída de recursos financeiros, bem como suas equivalências, até chegar ao saldo final 
disponível em bancos conta movimento e aplicações, ao término da gestão ocorrida em 31 de dezembro de 2015. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE COREAú 

Balanço Financeiro 	 Exercício: 2015 
	

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

8 - FUNDO MUNIO DE HABITAÇÃO DE INTERES. SOC 
	

DCASP (Art. 1 1 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos 
	

Dispêndios 

Especificação 
Exercício 	Exercício 1 	

Especificação 	
Exercício 	Exercício 

Atual 	Anterior 	 Atual 	Anterior 

r\Z~k. 
MARIA JOE-GQEfRO CARLOS 

SECRETÁRIO 
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GOVERNO MUNICIPAL DE COREAú 

Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2015 	 Período: 01/0112015 a 31/1212015 

8 - FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE INTERES. SOC 	 DCASP (Art. 1,  III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ativo 	 Passivo 

Especificação 
Exercício 	Exercício 	

Especificação 	
Exercício 	Exercício 

Atual 	Anterior 	 Atual 	Anterior 

Total 	 0,00 	 0,00 Total 	 0,00 	 0,00 

Ativo Financeiro 	 0,00 	- 	0,00 Passivo Financeiro 	 0,00 	 0,00 

Ativo Permanente 	 0,00 	 0,OolPassivo Permanente 	 0,00 	 0,00 

Saldo Patrimonial 	 -- 	 0,00 	 0,00 

Compensações 

Especificação 
Saldo dos Atos Potenciais Ativos 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Especificação 
Saldo dos Atos Potenciais Passivos 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Garantias e contragarantias Recebidas 0,00 0,00 Garantias e contragarantias concedidas 0,00 0,00 

Direitos conveniados e Outros Instrumentos 0,00 0,00 Direitos conveniados e Outros Instrumentos 0,00 0,00 

Direitos contratuais 0,00 0,00 Obrigações contratuais 0,00 0,00 

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00 Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00 0,00 

Total 0,00 0,00 Total 0,00 0,00 

NOTAS EXPLICATIVAS 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial da entidade em 31 de dezembro de 2015. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e 
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GOVERNO MUNICIPAL DE COREAÚ 

Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2015 	 Período: 01/0112015 a 31/1212015 

8 - FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE INTERES. SOC 	 DCASP (Art. 1 ° , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se que os ativos segregam-
se em circulante e não circulante, por outro lado, -Firmou-se que os passivos segregam-se também em circulante e não 
circulante. Por fim, são também apresentados o Patrimônio Líquido e o grupo de contas de compensação. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados e do qual se 
espera que fluam futuros benefícios econômicos para a entidade. 

Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: seja caixa ou 
equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para venda ou consumo dentro do ciclo operacional da entidade; 
sejam mantidos primariamente para negociação; que tiverem a expectativa de realização até doze meses da data das 
demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à data de publicação das 
demonstrações contábeis, sendo composto por ativo realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, cuja liquidação se 
espera que resulte na saída de recursos da entidade capazes de gerar benefícios econômicos. 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um dos seguintes 
critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos 
primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados até doze meses após a data das demonstrações 
contábeis. 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a nenhum dos 
critérios para serem classificadas no passivo circulante. 

Patrimônio Líquido - É o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus 
passivos. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE COREAú 

Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2015 	 Período: 01/0112015 a 31/12/2015 

8 - FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE INTERES. SOC 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro. Para 
fins de abertura de crédito adicional, devem-se conjugar, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as 
operações de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao parágrafo 22 do artigo 43 da Lei n 2  4.320/1964. 

Nota 2 - Critérios Contábeis de Mensuração dos Ativos 

Os ativos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de 
conversibilidade e exigibilidade. 

Os ativos estão classificados como circulantes quando satisfazem a um dos seguintes critérios: 

- estão disponíveis para realização imediata; 

- têm a expectativa de realização até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

O caixa ou equivalente de caixa apresenta uma redução em suas disponibilidades em relação ao ano anterior. 

Os demais ativos estão classificados como não circulantes. 

O ativo não circulante da entidade está representado pelas contas: 

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO: R$ 	0,00 

Os bens móveis são reconhecidos inicialmente com base no valor de aquisição, produção ou construção, 
incluídos os custos de compra, impostos recuperáveis e outros custos necessários para colocar o bem em uso ou 
funcionamento. 

Os gastos posteriores à aquisição ou ao registro do bem do ativo imobilizado são incorporados quando houver 
a possibilidade de geração de benefícios econômicos futuros ou potenciais de serviços. 

O Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu critérios e procedimentos para o registro contábil da 
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GOVERNO MUNICIPAL DE COREAÚ 

Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2015 	 Período: 01101/2015 a 31/12/2015 

8- FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE INTERES. SOC 	 DCASP (Art. 1,  III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

depreciação no setor público, com adoção de forma obrigatória para os fatos ocorridos a partir de 12  de janeiro de 
2818, conforme disposto na Norma Brasileira de Contabilidade - NBC T 16.9. 

Durante o exercício de 2815 não foi realizado a depreciação dos Bens Móveis. 

O Município, através da Controladoria Geral do Município, iniciou um levantamento de todos os bens imóveis 
do município, seu cadastro cartográfico e posterior registro no sistema SIM, que trará os valores reais ao Balanço. 
Diante do grande volume de bens imóveis a serem reavaliados e com base na NBC T 19.6 Reavaliação de Ativos no item 
19.6.5.1, ainda não concluso. 

Nota 3 - Critérios Contábeis de Mensuração dos Passivos 

Os passivos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de 
conversibilidade e exigibilidade. 

Os passivos classificados como circulantes correspondem a valores exigíveis até doze meses após a data das 
demonstrações contábeis. 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não 
Processados não fazem parte do Passivo, porém continuam sendo uma obrigação inclusa no Passivo Financeiro, para 
efeitos de cálculo do Saldo Patrimonial e superávit/déficit financeiro. 

As contas do passivo circulante evidenciadas no Balanço Patrimonial em sua maioria foram: 

- Passivo Circulante - Obrigações Trabalhistas, Previdenciarias e Assistenciais,Fornecedores e Contas a 
Pagar - CP, e Demais Obrigações - CP: 

Nota 4 - Critérios Contábeis de Mensuração do Patrimônio Líquido. 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não 
Processados não fazem parte do Passivo. Assim sendo, os valores relativos aos restos a pagar não processados ainda 
vigentes em 31 de dezembro de 2015 foram transferidos a conta Ajuste de Exercícios Anteriores. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE COREAú 

Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2015 

8- FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE INTERES. SOC 

O Patrimônio Líquido apresenta saldo de R$ 0,00. 

MAN EL TOMAI,  
ICONT 

Neto 
de Sócio-Gere 

cj  

13 434J -2 
r 

Período: 01/0112015 a 31/12/2015 

DCASP (Art. 10,  III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

MARIA JOSE CORDEIRO CARLOS 
SECRETÁRIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 

8 - FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE 

Exercício: 2015 	 Período: 01/0112015 a 31/12/2015 

DCASP (Art. l, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício Exercício 
Atual Anterior 

Fluxo de Caixa das Atividades das Operações 

Ingressos 0,00 1.350,00 
Receitas Derivadas e Originárias 0,00 0,00 
Transferências Correntes Recebidas 0,00 0,00 
Outros Ingressos Operacionais 0,00 1.350,00 

Desembolsos 0,00 1.350,00 
Pessoal e Demais Despesas 0,00 1.350,00 
Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 
Transferências Concedidas 0,00 0,00 
Outros Desembolsos Operacionais 0,00 0,00 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais (1) 	 0,00 	 0,00 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

Ingressos 0,00 0,00 
Alienação de Bens 0,00 0,00 
Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00 
Outros Ingressos de Investimentos 0,00 0,00 

Desembolsos 0,00 0,00 
Aquisição de Ativo Não Circulante 0,00 0,00 
Concessão de Empréstimos e Financiamentos 0,00 0,00 
Outros Desembolsos de Investimentos 0,00 0,00 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento (II) 	 0,00 	 0,00 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página.: 1 14 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2015 	 Período: 0110112015 a 3111212015 

8 - FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n o  700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Ingressos 	 0,00 	 0,00 
Operações de Crédito 	 0,00 	 0,00 
Integralização do Capital Social de Empresas Dependentes 	 0,00 	 0,00 
Transferências de Capital Recebidas 	 0,00 	 0,00 
Outros Ingressos de Financiamentos 	 0,00 	 0,00 

Desembolsos 	 0,00 	 0,00 
Amortização/Refinanciamento da Dívida 	 0,00 	 0,00 
Outros Desembolsos de Financiamentos 	 0,00 	 0,00 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (lii) 	 0,00 	 0,00 

Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa (1 + li + III) 	 0,00 	 0,00 
Caixa e Equivalente de Caixa Inicial 	 0,00 	 0,00 
Caixa e Equivalente de Caixa Final 	 0,00 	 0,00 

Quadro de Receitas Derivadas e Originárias 	 --- - 

Receita Tributária 0,00 0,00 
Receita de Contribuições 0,00 0,00 
Receita Patrimonial 0,00 0,00 
Receita Agropecuária 0,00 0,00 
Receita Industrial 0,00 0,00 
Receita de Serviços 0,00 0,00 
Remuneração das Disponibilidades 0,00 0,00 
Outras Receitas Derivadas e Originárias 0,00 0,00 

Total das Receitas Derivadas e Originárias 0,00 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil Página.:2 / 4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2015 	 Período: 01/0112015 a 31/12/2015 

8 - FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Quadro de Transferências Recebidas e Concedidas 

Transferências Recebidas 

Intergovernamentais 0,00 0,00 
da União 0,00 0,00 
de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00 
de Municípios 0,00 0,00 

Intragovernamentais 0,00 0,00 
Outras Transferências Recebidas 0,00 0,00 

Total das Transferências Recebidas 0,00 0,00 

Transferências Concedidas 
Intergovernamentais 0,00 0,00 
da União 0,00 0,00 
de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00 
de Municípios 0,00 0,00 

Intragovernamentais 0,00 0,00 

Total das Transferências Concedidas 0,00 0,00 

Quadro de Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 

Habitação 0,00 1.350,00 

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 0,00 1.350,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 	 Página.:3 / 4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2015 	 Período: 0110112015 a 3111212015 

8- FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE 	 DCASP (Art. 1 0, III da Podaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Quadro de Desembolsos de Juros e Encargos da Dívida 

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 	 0,00 	 0,00 
Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 	 0,00 	 0,00 
Outros Encargos da Dívida 	 0,00 	 0,00 

Total dos Juros e Encargos da Dívida 	 0,00 	 0,00 

OEL 	 JNLQNL 
MnÓítadde uino Neto 

CRC:'b3 43410-2 
CFF 769.773-91 

MARIA JOSE CJEIRO CARLOS 
SECRETÁRIO 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 	 Página.:4 14 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 
SOCIAL 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
PERIODO: 01/01/2015 A 31/12/2015 
NOTAS EXPLICATIVAS 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Demonstrativo do Fluxo de Caixa fornece informações acerca das 
alterações no caixa e equivalentes de caixa da entidade para um período contábil. 

Equivalentes de Caixa são aplicações financeiras de curto prazo, de 
alta liquidez, que são mantidas com a finalidade de atender a compromissos de 
caixa de curto prazo e não para investimento ou outros fins. Portanto, um 
investimento normalmente qualifica-se como equivalente de caixa apenas quando 
possui vencimento de curto prazo, de cerca de três meses ou menos da data de 
aquisição. 

As movimentações no caixa e equivalentes de caixa são evidenciadas 
separadamente nas: 

-atividades operacionais 
-atividades de investimentos 
-atividades de financiamento 

Nota 2 - Dos Ingressos e Desembolsos 

Atividades Operacionais 

INGRESSOS 0,00 
DESEMBOLSOS 0,00 
Fluxo de caixa 0,00 

Atividades de Investimentos 

INGRESSOS 0,00 
DESEMBOLSOS 0,00 
Fluxo de caixa 0,00 

Avenida Dom Jose N° 55— Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Atividades de Financiamento 

INGRESSOS 0,00 
DESEMBOLSOS 0,00 
Fluxo de caixa 0,00 
Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa 0,00 

Coreau - Ce 31 de Dezembro de 2015. 

Maria Jose 	Carlos 
Ordenador 

Avenida Dom Jose N° 55— Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112015 a 3111212015 

8- FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE INTERES. SOC 	 Página.: 1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 	 (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

	

Receitas 	 Despesas 

Deduções da Receita Corrente 	 0,00 

Deduções do FUNDEB 	 0,00 

	

Deduções da Receita Patrimonial 	 0,00 

Total Geral do Anexo 01: 	 R E00 	U M O 	 0,00 

Receitas Correntes 
	 • SI 

	
Despesas 

Receitas de Capital 
	

'SI 
	

Despesas de Capital 

Receitas Correntes Intra-O 
	

5 SI 

ome Acjtiino Neto 
Sóc4et 
CRC:W43o-2 

CPF.51 769.773-91 

MARIA JOSE 	EIRO CARLOS 

SECRETÁRIO 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 0110112015 a 31/1 212015 

8- FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE INTERES. SOC 	 Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

Receitas 

Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 
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Estado do Ceará 
	

Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 0110112015 a 3111212015 
8- FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE INTERES. SOC 	 Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17103/64 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

E
ste d

o
cu

m
en

to
 fo

i assin
ad

o
 d

igitalm
en

te p
o

r: M
A

R
IA

 JO
S
E

 C
O

R
D

E
IR

O
 C

A
R

L
O

S
 em

 2
4
/
0
5
/
2
0
1
6
 às 1

0
:2

3
.

fls. 33



Estado do Ceará 	 Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 0110112015 a 3111212015 
8- FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE INTERES. SOC 	 Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF no 8, de 04102185) 

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 0110112015 a 3111212015 
8- FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE INTERES. SOC 	 Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF no 8, de 04102185) 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

MARIA JOSE C 	IRO CARLOS 

SECRETÁRIO 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 0110112015 a 3111212015 
8- FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE INTERES. SOC 	 Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOE n° 8, de 04102185) 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais 	Projetos 	Atividades 	 Total 

Total Geral: 	 0,00 	 0 9 00 	 0,00 	 0,00 

. .C'S'íABlL 

MAM 	 NETO 	 MARIA JOSE CORDJB2"CARLOS 

SECRETÁRIO 
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Estado do Ceará Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM Período: 0110112015 a 3111212015 
8- FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE INTERES. SOC Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n°8, de 04102185) 

Código Especificação 	 Ordinário Vinculado Total 

01.000.0000 Legislativa 0,00 0,00 0,00 

01.031.0000 Ação Legislativa 0,00 0,00 0,00 

01.031.0001 GESTÃO LEGISLATIVA E CONTROLE EXTERNO 0,00 0,00 0,00 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 0,00 

04.091 .0000 Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 

04.091 .0042 SERVIÇO JURÍDICO DO PODER PÚBLICO 0,00 0,00 0,00 

04.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

04.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

04.122.0068 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 0,00 0,00 0,00 

04.122.0071 CERIMONIAL 0,00 0,00 0,00 

04.129.0000 Administração de Receitas 0,00 0,00 0,00 

04.129.0062 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

04.131 .0000 Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 

04.131 .0070 DIVULGAÇÃO OFICIAL 0,00 0,00 0,00 

08.000.0000 Assistência Social 0,00 0,00 0,00 

08.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

08.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

08.241 .0000 Asistência ao Idoso 0,00 0,00 0,00 

08.241.0141 PROMOÇÃO SOCIAL GERAL 0,00 0,00 0,00 

08.243.0000 Asistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 0,00 

08.243.0066 GESTÃO E FORMAÇÃO DE RECURSOS 0,00 0,00 0,00 

08.243.0141 PROMOÇÃO SOCIAL GERAL 0,00 0,00 0,00 

08.243.0142 ASSISTÊNCIA A GRUPOS VULNERÁVEIS 0,00 0,00 0,00 

08.243.0143 DIREITOS DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 0,00 0,00 0,00 

08.243.0149 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 0,00 0,00 0,00 

08.244.0000 Assistência Comunitária 0,00 0,00 0,00 

08.244.0068 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 0,00 0,00 0,00 

08.244.0141 PROMOÇÃO SOCIAL GERAL 0,00 0,00 0,00 

08.244.0145 ASSOCIATIVISMO 0,00 0,00 0,00 

08.244.0148 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 0,00 0,00 0,00 

08.244.0149 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 0,00 0,00 0,00 

08.244.0194 NUTRIÇÃO 0,00 0,00 0,00 

08.244.0381 AGRICULTURA FAMILIAR 0,00 0,00 0,00 

08.244.0382 ABASTECIMENTO ALIMENTAR 0,00 0,00 0,00 

08.244.0599 CONSELHOS GESTORES 0,00 0,00 0,00 

10.000.0000 Saúde 0,00 0,00 0,00 
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Estado do Ceará Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM Período: 0110112015 a 3111212015 
8- FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE INTERES. SOC Página.: 2 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04102185) 

Código Especificação 	 Ordinário Vinculado Total 

10.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

10.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

10.122.0546 GESTÃO DO SUS 0,00 0,00 0,00 

10.301 .0000 Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 

10.301 .0068 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 0,00 0,00 0,00 

10.301 .0181 ASSISTÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 

10.301 .0182 SAÚDE DA FAMÍLIA 0,00 0,00 0,00 

10.301.0188 MELHORIA DO NIVEL DE SAÚDE DA CRIANÇA 0,00 0,00 0,00 

10.302.0000 Asistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00 

10.302.0145 ASSOCIATIVISMO 0,00 0,00 0,00 

10.302.0181 ASSISTÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 

10.303.0000 Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 

10.303.01 92 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 0,00 0,00 0,00 

10.304.0000 Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 

10.304.0185 VIGILÂNCIA 	SAÚDE 0,00 0,00 0,00 

10.999.0000 Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 

10.999.0181 ASSISTÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 

11.000.0000 Trabalho 0,00 0,00 0,00 

11.333.0000 Empregabilidade 0,00 0,00 0,00 

11.333.0205 ESTÁGIO PROFISSIONALIZANTE 0,00 0,00 0,00 

12.000.0000 Educação 0,00 0,00 0,00 

12.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

12.122.0063 GESTÃO E CONTROLE DE FINANÇAS PÚBLICAS 0,00 0,00 0,00 

12.306.0000 Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 

12.306.0227 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 0,00 0,00 0,00 

12.306.9999 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 

12.361 .0000 Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 

12.361 .0221 EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 0,00 

12.361 .0226 TRASPORTE ESCOLAR 0,00 0,00 0,00 

12.361 .0227 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 0,00 0,00 0,00 

12.361.0228 MATERIAL DE APOIO DIDÁTICO E PEDAGÓGICO 0,00 0,00 0,00 

12.364.0000 Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 

12.364.0221 EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 0,00 

12.365.0000 Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 

12.365.0221 EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 0,00 

12.366.0000 Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 
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Estado do Ceará Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM Período: 0110112015 a 3111212015 
8- FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE INTERES. SOC Página.: 3 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n o  8, de 04102185) 

Código Especificação 	 Ordinário Vinculado Total 

12.366.0221 EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 0,00 

12.368.0000 Educação Básica 0,00 0,00 0,00 

12.368.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

12.368.0068 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 0,00 0,00 0,00 

12.368.0148 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 0,00 0,00 0,00 

12.368.0221 EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 0,00 

12.999.0000 Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 

12.999.0227 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 0,00 0,00 0,00 

13.000.0000 Cultura 0,00 0,00 0,00 

13.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

13.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

13.392.0000 Difusão Cultural 0,00 0,00 0,00 

13.392.0243 FESTIVIDADES POPULARES 0,00 0,00 0,00 

15.000.0000 Urbanismo 0,00 0,00 0,00 

15.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

15.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

15.122.0102 APOIO AOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA 0,00 0,00 0,00 

15.451 .0000 Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 0,00 

15.451.0284 PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 0,00 0,00 0,00 

15.451.0285 VIAS PÚBLICAS 0,00 0,00 0,00 

15.452.0000 Seviços Urbanos 0,00 0,00 0,00 

15.452.0283 LIMPEZA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 

16.000.0000 Habitação 0,00 0,00 0,00 

16.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

16.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

16.244.0000 Assistência Comunitária 0,00 0,00 0,00 

16.244.0301 MELHORIA HABITACIONAL 0,00 0,00 0,00 

17.000.0000 Saneamento 0,00 0,00 0,00 

17.244.0000 Assistência Comunitária 0,00 0,00 0,00 

17.244.0321 SANEAMENTO BÁSICO GERAL 0,00 0,00 0,00 

17.244.0322 ABASTECIMENTO D'ÁGUA 0,00 0,00 0,00 

17.512.0000 Saneamento Básico Urbano 0,00 0,00 0,00 

17.512.0323 ATERRO SANITÁRIO 0,00 0,00 0,00 

17.512.0324 ESGOTAMENTO SANITÁRIO 0,00 0,00 0,00 

18.000.0000 Gestão Ambiental 0,00 0,00 0,00 

18.542.0000 Controle Ambiental 0,00 0,00 0,00 
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Estado do Ceará Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM Período: 0110112015 a 3111212015 
8- FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE INTERES. SOC Página.: 4 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Código Especificação 	 Ordinário Vinculado Total 

18.542.0346 ARBORIZAÇÃO 0,00 0,00 0,00 

19.000.0000 Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 0,00 

19.126.0000 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 0,00 

19.126.0364 INFORMÁTICA 0,00 0,00 0,00 

20.000.0000 Agricultura 0,00 0,00 0,00 

20.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

20.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

20.544.0000 Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 

20.544.0345 DEFESA CONTRA AS SECAS 0,00 0,00 0,00 

20.606.0000 Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 

20.606.0381 AGRICULTURA FAMILIAR 0,00 0,00 0,00 

20.606.0402 APOIO A ASSENTAMENTOS 0,00 0,00 0,00 

23.000.0000 Comércio e Serviços 0,00 0,00 0,00 

23.691.0000 Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 

23.691 .0441 FORTALECIMENTO COMERCIAL 0,00 0,00 0,00 

25.000.0000 Energia 0,00 0,00 0,00 

25.752.0000 Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 

25.752.0482 ELETRIFICAÇÃO RURAL 0,00 0,00 0,00 

25.752.0483 ELETRIFICAÇÃO URBANA E ILUMINAÇÃO 0,00 0,00 0,00 

26.000.0000 Transporte 0,00 0,00 0,00 

26.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

26.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

26.782.0000 Transporte Rodoviário 0,00 0,00 0,00 

26.782.0501 ESTRADAS VICINAIS 0,00 0,00 0,00 

26.782.0502 FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 0,00 0,00 0,00 

27.000.0000 Desporto e Lazer 0,00 0,00 0,00 

27.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

27.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

27.812.0000 Desporto Comunitário 0,00 0,00 0,00 

27.812.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

27.812.0521 DESPORTO AMADOR 0,00 0,00 0,00 

27.812.0522 PARQUES DESPORTIVOS 0,00 0,00 0,00 

28.000.0000 Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 

28.843.0000 Serviço da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 

28.843.0545 ENCARGOS E CONTROLE DE DÍVIDA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 

99.000.0000 Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 0110112015 a 3111212015 
8 - FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE INTERES. SOC 	 Página.: 5 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOE no 8, de 04/02185) 

Código 	Especificação 	 Ordinário 	Vinculado 	Total 

99.999.0000 Reserva de Contingência 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

99.999.9999 	RESERVA DE CONTIGÊNCIA 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

	

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Estado do Ceará 
	

Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 
	

Período: 0110112015 a 3111212015 
8- FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE INTERES. SOC 

	
Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03164 (Portaria SOF n° 8, de 04/02185) 

Essencial à 
Unidade Orçamentária 	 Legislativa 	Judiciária 	Justiça 	Administração 
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Estado do Ceará 
	

Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 
	

Período: 0110112015 a 3111212015 
8- FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE INTERES. SOC 

	
Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Unidade Orçamentária 	 Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

	

Nacional 	Pública 	Exteriores 	Social 
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Estado do Ceará 
	

Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 
	

Período: 0110112015 a 3111212015 
8- FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE INTERES. SOC 

	
Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Unidade Orçamentária 	 Previdência 	
Saúde 	Trabalho 	Educação 

Social 
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Estado do Ceará 
	

Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 
	

Período: 0110112015 a 3111212015 
8- FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE INTEIRES. SOC 

	
Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03164 (Portaria SOE n° 8, de 04102185) 

Unidade Orçamentária 	 Cultura 	Direito da 	
Urbanismo 	Habitação 

Cidadania 
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Estado do Ceará 
	

Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 
	

Período: 0110112015 a 3111212015 
8- FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE INTERES. 300 

	
Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Unidade Orçamentária 	 Saneamento 	Gestão 	Ciência e 	Agricultura 
Ambiental 	Tecnologia 
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Estado do Ceará 
	

Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 
	

Período: 0110112015 a 3111212015 
8- FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE INTEIRES. SOC 

	
Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n°8, de 04102185) 

Unidade Orçamentária 	 Organização 	
Indústria 	

Comércio e 	
Comunicações 

Agrária 	 Serviços 
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Estado do Ceará 
	

Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 
	

Período: 0110112015 a 3111212015 
8- FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE INTERES. SOC 

	
Página.: 1 

Despesas por Org ãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Unidade Orçamentária 	 Energia 	Transporte 	Desporto e 	Encargos 	Total 
Lazer 	Especiais 
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Estado do Ceará Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM Período: 0110112015 a 3111212015 
8- FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE INTERES. SOC Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n°8, de (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +1- 

1000.00.00.00.00 	Receitas Correntes 5.600,00 0,00 5.600,00 (-) 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 5.600,00 0,00 5.600,00 (-) 

1320.00.00.00.00 	Receitas de Valores Mobiliários 5.600,00 0,00 5.600,00 (-) 

1325.00.00.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários 5.600,00 0,00 5.600,00 (-) 

1325.01.00.00.00 	Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados 5.600,00 0,00 5.600,00 (-) 

Total Geral: 5.600,00 0,00 5.600,00 (-) 
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Estado do Ceará Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM Período: 0110112015 a 3111212015 
8 FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE INTERES. SOC Página.: 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 
Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03164 (Portaria SOF no  8, de 04102/85) 

Orgão: 	12 	Secretaria de Assistência Social 

U.O.: 	12.04 	Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FHIS 

Créditos Créditos 
Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 

Suplementares 	Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 14.400,00 0,00 14.400,00 0,00 14.400,00 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 8.400,00 0,00 8.400,00 0,00 8.400,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 8.400,00 0,00 8.400,00 0,00 8.400,00 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 2.800,00 0,00 2.800,00 0,00 2.800,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 2.800,00 0,00 2.800,00 0,00 2.800,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 2.800,00 0,00 2.800,00 0,00 2.800,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 6.000,00 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 6.000,00 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.800,00 0,00 1.800,00 0,00 1.800,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros 
- 1.600,00 0,00 1.600,00 0,00 1.600,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 2.600,00 0,00 2.600,00 0,00 2.600,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 7.000,00 0,00 7.000,00 0,00 7.000,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 7.000,00 0,00 7.000,00 0,00 7.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 7.000,00 0,00 7.000,00 0,00 7.000,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

4.4.90.61.00 Aquisição de Imóveis 4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 21.400,00 0,00 21.400,00 0,00 21.400,00 

Total Geral: 21.400,00 0,00 21.400,00 0,00 21.400,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Demonstrativo da Dívida Fundada 
	

Exercício: 2015 
	

Período: 0110112015 a 31/1212015 

8 - FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Nada a Registrar 

/(0 
MARIA 	 CARLOS 

SECRETÁR 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 	 Página.: 1 17 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Demonstrativo da Dívida Flutuante 
	

Exercício: 2015 	 Período: 01/0112015 a 31/1212015 

8- FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE INTERES. SOC 
	

DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 
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Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página.:1 17 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

UNIDADE GESTORA: 
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 

INTERESSE SOCIAL 

Período da Gestão: 0110112015 a 3111212015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

IV. DEMONSTRAÇÃO DE 
ADIANTAMENTOS 

CONCECIDOS 
(MODELO N.° 031 
I.N. TCM 03/13 

Avenida Dom Jose N° 55— Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184— CNPJ: 07.598.61810001-44 
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I.N. N° 0312013 
MODELO 03 

Município: COREAU 	 Exercício: 2015 Período: 0110112015 a - 
órgão: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL 	 Unidade Orçamentária: 12.0 

31/12/2015 

CADASTROS DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS / SUPRIMENTOS DE FUNDOS 

Responsável 
concessão ______________  Data Limite p/ 

Aplicação 

 Comprovação  
Observação 

Valor Concedido Processo N.° Data Processo N.° Data Valor Devolvido 

Nome: 

Matrícula:  

Nome: 

Matrícula:  

Nome: 

Matrícula:  

Nome: 	 / 

Matrícula: 	 1 
Nome:  

-. 1: 	' 	\ 	' 	i f: 	7 	\ 	f 	: 
\• 	' / 

Matricula 

J 	)' 
Nome: 

 
Matricula:  

Matncula F:' ' 

2____ 

Nome: 

Matrícula:  

Nome: 

Matrícula:  

Nome: 

Matrícula:  

Nome: 

Matrícula:  

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO 

Ass: 
Nome: 	BENEDITÕ ALBUQUEQUE DE AGUIAR 
Matrícula: 
	

4244 

CONT 

Ass: 	 J
Nome: 	Publicont tÇbri9. S/C Ltda 
CRC: 	 1 

trr-:  

ORDENADOR DE DESPESA 

MARIA JOE-QpEIRCARLOS 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do exercício de 2015 (0110112015 a 
3111212015), e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa n.° 03/13 desse Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Ceará, que a FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇAO E 
INTERESSE SOCIAL. 

• Não efetuou Suprimento de Fundos neste período de 
gestão. (Modelo 03) 

Coreau - CE, 31 de Dezembro de 2015. 

/ 

MARIA JOS 	DEIRO CARLOS 
Ordenador 

Avenida Dom Jose N° 55— Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Unidade Gestora: 
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 

SOCIAL 

Período da Gestão: 0110112015 a 3111212015 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

V. DEMONSTRATIVO DAS 
DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, 

AUXILIOS E 
CONTRIBUIÇÕESe 

(MODELO N.° 041 
I.N. TCM 03/13 

Avenida Dom Jose N° 55— Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 

E
ste d

o
cu

m
en

to
 fo

i assin
ad

o
 d

igitalm
en

te p
o

r: M
A

R
IA

 JO
S
E

 C
O

R
D

E
IR

O
 C

A
R

L
O

S
 em

 2
4
/
0
5
/
2
0
1
6
 às 1

0
:2

3
.

fls. 56



I.N. N.° 0312013 
MODELO 04 

Município: COREAU 	 Exercício: 2015 Período: 	0110112015 a 3111212015 

órgão: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL 	 Unidade Orçamentária: 12.04 

DEMONSTRATIVOS DAS DOAÇOES, SUI3VENÇOES, AUXILIOS E CONTRIBUIÇOES 
Entidade Beneficiada 	

Concessão 	 P.C. junto ao órgão Repassador 

Valor Concedido 	F 	Processo N.° 	1 Data do Pagamento 1 	Processo N.° 	1 	Data 

L \_j 
1: 

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO 

Ass: 	 4 	 Ass: 
Nome: 	BENEDITO ALÍQUERQUE DE AGUIAR 	Nome: 
Matrícula: 	 4244 	 ORO: 

li 

CONTOR r. e 

i 	

Oontáb. S/O Ltda Pu icont - Ass 
PUBLICO4N?4CETABIL 

Manoe Tom_iyW\nC Neto 
ç.Gente3 

CRÇ/ J34JO-2 
'G0, 7 7 3  

ORDENADOR DE DESPESA 

MARIA 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do exercício de 2015 (0110112015 a 
3111212015), e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa n.° 03/13 desse Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Ceará, que o FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 
INTERESSE SOCIAL: 

• Não realizou Auxílios e Contribuições neste período de 
gestão. (modelo 04); 

COREAU - CE, 31 de Dezembro de 2015. 

MARIA JOSE C ARLOS 
Ordenador 

Avenida Dom Jose N° 55— Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 

Unidade Gestora: 
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL 

Período da Gestão: 0110112015 a 3111212015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

!:I.i•Y: 	yDJ ,i 

r"L, 	1  .......... ~ 	1; 	11  í  ~~ 

11N1 TCM 03/13 

Prefeitura de Coreaú 	 Avenida Dom José, 55 - Centro - Coreaú-CE 

CNPJ: 07.598.618/0001-44 	 CEP: 62.160-000 	
Fone: (88) 3645-1184 
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I.N. N.° 0312013 
MODELO 05 

Município: COREAU 	 Exercício: 2015 Período: 	01/0112015 a 3111212015 

órgão: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL 	 Unidade Orçamentária: 12.04 

DEMONSTRATIVOS DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS 
Natureza da Responsabilidade Responsável 	 Processo N.° 	 Valor R$ 	 Observação 

2 	 3  
Nome: 
Matrícula:  
Nome: 
Matrícula:  
Nome: 
Matrícula: 
Nome: 	 - 	 --g-r 
Matrícula: 
Nome: 

 
Nome: 	 4, 	/ 	 /. 
Matrícula: 	 J 	\ 	/4  
Nome:  

E:  
Nome: 
Matrícula: 
Nome: 
Matrícula: 
Nome: 
Matrícula: 
Nome: 
Matrícula:  

LEGENDA: 1. Impugnação de despesas feita pelo adiantamento 
	

2. Desfalque 

RESPONSÁVELLQ.,CONTROLE INTERNO 

Ass: 	 Ass: 
Nome: 	BENEDITO ALBUQUERQUE DE AGUIAR 	Nome: 
Matrícula: 	 4244 	- 	 Matrícula: 

ORDENADO,I{DA ?ESPESA 

/ ) 

(S 

MARIA 3OCOaDROt[S 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

DECLARAÇÃO, 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do exercício de 2015 (0110112015 a 
3111212015), e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa n.° 03/13 desse Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Ceará, que o FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 
INTERESSE SOCIAL: 

• Não houve responsabilidades não regularizadas com 
indicação das providências adotadas para sua 
regularização. (modelo 05) 

Coreau - CE, 31 de dezembro de 2015. 

MARIA JOSE CO 	CARLOS 
Ordenado r 

Avenida Dom Jose N° 55— Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001 -44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Unidade Gestora: 
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 

SOCIAL 

Período da Gestão: 0110112015 a 3111212015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

VII. RESTOS A PAGAR. 
(MODELO N.° 06) 
I.N. TCM 03/13 

Relação de restos a pagar 
Processados e não Processados 

' Relação dos Restos a Pagar Pagos; 
' Relação dos Restos a Pagar 

Cancelados. 

Avenida Dom Jose N° 55— Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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I.N. N.° 0312013 
MODELO 06 

Município: COREAU 	 Exercício: 2015 Período: 	0110112015 a 3111212015 
Órgo: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL 	 Unidade Orçamentária: 12.04 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR 
Processados 	 1 	No Processados 

Inscrição Processo N.° Nome/Razão Social 
Programa de 

Trabalho 
Natureza da 

Despeza  
Fonte N.° Empenho Valor R$ 

. 	 ' 

Èk,  

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO 
	

CONTAD R 
	

ORDENADOR DA DESPESA 

Ass: 	 Ass: 
Nome: 	BENEDITO VALBUQUERQUE  DE AGUIAR 	Nome: 

	
Publicon - Ass. e Plahj. IContáb. S/C Ltda 

Matrícula: 	 4244 	 CRC: 	 MARTA JOSE C9CARLOS 

;floe! Ton 	iunc Neto 
Soc/-Ger 
CRC/13434-2 
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I.N. N.° 0312013 
MODELO 06 

Município: COREAU 	 Exercício: 2015 Período: 	0110112015 a - 
órgão: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL 	 Unidade Orçamentária: 12.Od 

31/12/2015 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR 
Processados 	 ______ No Processados 

çao Processo N. °  Inscrição 
 

Nome/Razão Social 
de 

Trabalho 
Natureza da 

Despeza  
Fonte N.° Empenho Valor R$ 

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO 	 CONTADcJR 	/ 	 ORDENADOR DA DESPESA 

Ass: 	 ___________________________ Ass:  
Nome: 	BENEDITO ALBUQUERQUE DE AGUIAR 	Nome: 	Publ4ont - Ass. efllanj. Cntáb. S/C Ltda  
Matrícula: 	 4244 	 CRC: 	MARIA JOSE COb?iRQCARLOS 

P, 	:lue! 	 lfl. Neto 
re 

k 
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Município: COREAU 	 Exercício: 	2015 Período: 	01/0112015 a 3111212015 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL 	 Unidade Orçamentária: 12.04 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR 
Pagos 	Cancelados 

Inscrição Processo N.° Nome/Razão Social 
Programa de 

Trabalho 
Natureza da 

Fonte 
Despeza  

N.° Empenho Valor R$ 

1 
t j f,i 

kl:T11, 

iJ  

E 7A  

434íO-Q 
/73-O 

CONTADOR 

PubliconI'- Ass. e 
P3  

ULLICONT ss 
Mioe Toma 

\ 	C)CC 
CRC 

ORDENADOR DA DESPESA 

táb. S/C Ltda 	 CP______________________________ 

MARIA JOSE CO VIRO CARLOS 

tJNTAB lL 
Inc Neto 

Ass: 
Nome: 
Matrícula: 

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO 

	

o—b — 	 Ass: 
- BENEDITO ALBUQUERQUE DE AGUIAR 	Nome: 

	

4244 	 CRC: 
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Município: COREAU 	 Exercício: 	2015 Período: 0110112015 a 31/12/ 2015 

órgão: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL 	 Unidade Orçamentária: 12.04 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR 
Pagos 	 ~ Cancelados - 

Inscrição Processo N.° 
- 

Nome/Razão Social 
Programa de 

Trabalho 
Natureza da 

Fonte 
Despeza  

N.° Empenho Valor R$ 

L 

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO 

Ass: 	 Ass: 
Nome: 	BENEDITO ALBUQUQERQUE DE AGUIAR 	Nome: 
Matrícula: 	 4244 	 CRC: 

CONT 

Publicont lAss. e j: 

U EL lC(P1Ll1J 
r4anoei Tomá 

1 	S5c1c 

CPÍ 51) 773- 

ORDENADOR DA DESPESA 

Lb. S/C Ltda  
NTABIL 	 MARIA JOSE k2RD 	CARLOS 

Nec 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do exercício de 2015 (01101/2015 a 
3111212015), e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa n.° 03/13 desse Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Ceará, que o FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 
INTERESSE SOCIAL: 

• Não Efetuou Cancelamento de Restos a Pagar 
Processados e Não Processados. (modelo 06) 

COREAU - CE, 31 de dezembro de 2015. 

MARIA JOSE COO CARLOS 
Ordenador 

Avenida Dom Jose N° 55- Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 

Unidade Gestora: 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL 

Período da Gestão: 0110112015 a 3111212015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

(MODELO N1° 07,1 

LN1 TCM 03/13  A% 

Prefeitura de Coreaú 	 Avenida Dom José, 55 - Centro - Coreaú-CE 

CNPJ: 07.598.618/0001-44 	 CEP: 62.160-000 	
Fone: (88) 3645-1184 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

I.N.N°03/13 
MODELO 07 

MUNICÍPIO: COREAU EXERCÍCIO: 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL UNIDADE FUNDO MUNICIPAL DE 
ORGÃO: 

DE COREAU 
1 
1 ORÇAMENTARIA:  1 HABITAÇÃO E INTERESSE 

1 SOCIAL 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 
Examinada a Prestação de Contas de Gestão dos ordenadores de despesas, referente 
ao exercício de 2015 constatou: Período de 01 de JANEIRO de 2015 a 31 de dezembro de 
2015.  
a) a regularidade dos documentos Sim Não 	Não Aplicável 
comprovantes que deram origem aos 
registros contábeis  

b) a propriedade e regularidade dos registros 
contábeis 

c) a regularidade da execução orçamentária FXC  F-1 da despesa 

d) a regularidade da execução orçamentária F-1 da receita 

e) a existência da ilegalidade ou 
irregularidades, bem como falhas que tenham F  FX 
causado ou possam causar prejuízo ao erário 

Observações: 

Responsável pelo Setor Contábil Cargo: 

Matrícula Data Assinatura 

31/12/2015 

Tesoureiro  Contadot 	/1 SECRETARIO MUNCIPAL 

Ass. Ass. /1 	7/ Ass. 
) 	 /" 

BENEDITO p, (j 	J(:&r. MA IA J SE 
Nome: ALBUQUERQUE DE Nome: Mano 1 	o 	n e N e to Nome: COR 	IRO 

AGUIAR  CARLOS 

Mat; 4244 C.R.0 
CPF ílOt\2j73l 

1344t,2 Mat. 4249 

Avenida Dom Jose N° 55— Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Unidade Gestora: 
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 

SOCIAL 
Período da Gestão: 0110112015 a 3111212015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

IX. TERMO DE CONFERÊNCIA 
DE CAIXA 

(MODELO N.° 081 
I.N. TCM 03/13 

Avenida Dom Jose N° 55— Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE INTERES. SOC 

Aos 01 ( Um  ) dias do mês de Janeiro de 2015, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

BENEDITO ALBUQUERQUE DE AGUIAR 

Tesoureiro 

MARIA JOSE C 	IRO CARLOS 

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 11 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE INTERES. SOC 

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2015, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

ÃE==== 
BENEDITO ALBUQUERQUE DE AGUIAR 

Tesoureiro 

MARIA JOSE COR94RO CARLOS 

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 1 1 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Unidade Gestora: 
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 

SOCIAL 

Período da Gestão: 0110112015 a 3111212015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

X CÓPIA EXTRATOS 
BANCÁRIOS 

Avenida Dom Jose N° 55— Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação de Contas de Gestão 

do exercício de 2015 (01/01/2015 a 31/12/2015), e em obediência ao que determina a 

Instrução Normativa n.2 03/13 desse Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Ceará, que não possui contas financeiras vinculadas ao de FUNDO MUNICIPAL DE 

HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL. 

Coreau - CE 31 de Dezembro de 2015 

MARIA JOSE COR E O CARLOS 
Ordenador 

Avenida Dom Jose N° 55— Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Unidade Gestora: 
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 

SOCIAL 
Período da Gestão: 0110112015 a 3111212015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

XI. ATOS COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO 

Avenida Dom Jose N° 55— Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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7' 

mar 	
À 11 í 

\H \ICIPI() Si( ( )R1 \I 

Poit iri 1 0 066!2015/C ib 1 cc 

Referência : 410 DL NONILAÇ Ão '  066/201S DL 01/06/2015 

A Senhora ErIid 1 mii \lonft ( oLfto ( titino PiLfui 

\lwn ip ii de ( orciu Estado do (c'iri no u s o dL. 'iic15 atribuiÇões legais, de acqudc) LOili 

(1 Li Oi g inic do \unicipio 

1 z E Si 01 \ 1 
At 10 Nomcai parei LOiflpOi i ( c)missiO de 1 zcihtçio do 

1uniupio de COM para o período de 12 (doze) meses. LonlpLtJfldO 1hLs 1 pr1tiL 1 (IL 

todos Os dIOS JlcLcSsarIos do procdir 1flt() e jul gíniun to das 1 cii iço 	1 n k i 

inoJi id IdL (k Prco os senhores :  

Francisco Antonio Ara újo, ( PI-- 	o 	07 
mutríLu1u u 2. 34 para o cargo de presidente: 

- Antonia Cristina Xi nicoes de "oui i (II--  n 0ï 0 / 6 
01. matricula 1 4.1 05 como membro ,  

	

monc Maria \lhr quiqu 	CPI n Qi JÇ 22 (7 0( 
fli lirftdl o 4 g5 j ilécimo membro .  

Art. 2° O Pi LsIdLiltc da Coiniss o 1k 1 ni IOLIIIL  Jc 
icic iç o fica investido na função de Pi Lgociro SLndO a equipe CIL aj)t)iO é. c.~  m pos11,1 PC lo' 

1Y)L iiibi OS da Com isso Perma nente incntc dc L icitação . io 

t 7 O Pi LsidLntc da Comissão Pi inalmcnlc d 
Licit ,ayào será sLasti tuido cm suas ausências e i mpLd1mL1]io L\ c OtLIdlS 01 qu llquLt 

n ijibi romcaco 

01. 4)  lista Pot 1 iui Lflhr a Ln 	\ 	oi na -  4 iti d 	s L i 

C 	1) 

kLgmstm sc pubqusc c cunipnosc o presente aio 
I > iLÍcliura Municipal d ( oic 10 1 stado do (. Lcira 10 01 

dia do vinê s d iunlio cio ano de dois mil c quinze .  

EM  1 o 
Pr efeita l\luiiitp ti 

i\'Iaria o,jc tordciro (anus 

'(Lrt liii di.. A.duiiini'tiaç 1(1 ( 1 lfl II1Ç Os 

k 
 

(K. ( ot 	iii ( \ P1 \1 1 n 1) 	tN t 15 (u 	1 1 1 . 0. 1) 	ki 3 O1 li 	til:( 	 Il 

(,iviti-('1.. C1.1 5 	2.Hdt-01t(1 It'i: tuK) )0 LL. 
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* 

ESTADO 1 AD() DO CLARA 
MUNICÍPIO DECOREM! 

Portari n°023/2015/Gab.Exec. 

Refei-ênéiaVATO DE NOMEAÇÃO N° 023/2015 DE 24/02/2015 

A Senhora Erika Frota Monte Coelho Cristno, Piefeita 
Municipal de Coreau Estado do Ceara, no uso de suas atrbutções legais d acordo com 
1 Lei Orgân-wa do Município,  

RESOLVE 
Au jO  Nomear para compoi a Corniso de icitaço do 

Município deCoreau para o período de 12 (dote) meses cornpet1ndH11cs1a  pratica de 
todos os`atós I necessários ao procedimento e julgamento das 1icttaçõ.s rclusive  na 
modalidade ck Prcgio os senhores 

Francisco Antonio Araujo CPF n° 978-'922,703-53.  
niatriculat:n°2234, para o cargo de presidente; 

-Joaquim Marques Cavalcante Filho, CPFn°048.fl70.573-27, 
11atriculain°4653. como menbro: 

Antonia Cristina XirncnLs de Souza CPF n'03-3.307.663-0 1 
uatriculan°41 05, como membro: 

Art 2° O Presidente da Comissao PciianentL de 
Licitaçofica investido na função de Pregoeiro sendo equipe de apoio corriposta pelos 
membros da com isso Permanente de Licitação. 

Ari. 3°. O Presidente da Comissão Peinanente de 
Licitaio sci1 substituido em suas ausências c impedimentos L\LntuaiS í4r qualquLi 
membro iionicado 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na dita de sua 
puhlicnõ icogadas as disposições em contrario 	 1 

Registre-sE, publique-se e cumpra-se o presente ato. 
PuÁeitura Municipal de Coicau [stado do Cc ra, aos 24 

dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze. 

III 
	( UIIU. CN1Ji\l1' ti ()7.59.(18/0001.1 i.A. l)oiuju', 	x- 1 ITO Cci L[IO, 

Corcaú-LE.. (t1 ()t2.  16,0-000. Volte: 	: ; LS- 1 12-58. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Unidade Gestora: 
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 

SOCIAL 

Período da Gestão: 0110112015 a 3111212015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

X111 RELAÇÃO DAS 
ENTIDADES BENEFICIADAS 

POR CONVÊNIOS 
(MODELO N.° 111 
I.N. TCM 03/13 

Avenida Dom Jose N° 55— Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

I.N.N°03/13 
MODELO 11 

Município: CORE-AU 	 Exercício: 2015 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COREAU 

Período: 01/01/2015 a 
31/12/2015 

Unid. Orç.: FUNDO MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL 

/ 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES 
BENEFICIADAS POR CONVÊNIO 

ENTIDADE BENEFICIADA 	VALOR EMPENHADO 	VALOR PAGO 

Responsável pelo Preenchimento Cargo: SECRETARIO MUNICIPAL 
MARIA JOSE CORDEIRO 
CARLOS 
	

Assinatura: 
Matrícula: 4249 

Tesoureiro PREFEITURA 
Conta or MUNICIPAL DE 

COREAÚ 

Ass. Ass. Ass. 

BENEDITO MARIÀÇkSË 
M°9 To. 

Nome: ALBUQUERQUE DE Nome: 
AqM 

Nome: CORDEIRO 
AGUIAR  CARLOS 

Mat; 4244 C.R.C: 11 43 Mat. 4249 

Avenida Dom Jose N° 55— Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do exercício de 2015 (0110112015 a 
3111212015), e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa n.° 03/13 desse Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Ceará, que o FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 
INTERESSE SOCIAL, que não efetuou repasse para entidades. 

NÃO POSSUI RELAÇÃO DE ENTIDADES BENEFICIADAS, 
ANEXO - XII (MODELO N° 11) 

COREAU - CE, 31 de DEZEMBRO de 2015. 

D MARIA JOSE C 7 IRO CARLOS 
Ordenador 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREM 

Unidade Gestora: 
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

ART. 09 0  - II. Normas que regulam a gestão 
do Fundo e das alterações ocorridas no 
exercício, ou declaração expressa de sua não 
ocorrência; 

(ART 9°, INCISO II) 

IN 03/2015 

Prefeitura de Coreaú 	 Avenida Dom José, 55 - Centro - Coreaú-CE 

CNPJ: 07.598.618/0001-44 	 CEP: 62.160-000 
Fone: (88) 3645-1184 
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LEI Nç? 473/07 j  DE 14 DE NOVEMBRO DE 2007 
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0 N 5 
( 	 LJ 	13. 	(- 

C) COE J   

1 	lI M O  473/07, de 14 	 QQ;7 
1:: 

 

1 	 1 	 1 L 	1 
— 	

1 	 'DISPÕI SOBRE A UtIAÇÃO 1)Oi UNDb i1 'Ir'jI L1 
4 	 DL LIABI 1 AÇAO VI IN 1 LIU PI 	 '1 i 	V. i 	4 

	

(NSTIfU! O (CN$1 1 It()-( L i()R)O 	1 
0111 ItA'- PItOVI I )1 N( 1 A', 	 1 	1 	i 

 

- 	 . 	; 	1 	 .1 

) J refeito tvluniczpcil de C0i'n:1, Estado do ('t rt[ 1 i"v n 1 	iJ1( ii 

;
Câmara Múiúcip il de Coreau aprovou e eu sanciono u Seguinte Le 	 , j 	1 

) 	 , 	
itça 

-( 	

l ( 	t lj 
Art. 1. 	ta Lei dispõe sobre. o Fundo Municipal de H&,o çc Iri;r'J  

Social - FMH S E O Conselho Gestor do } - MHtS do T lunicipio d Core'u CE 	d ç 	1 1 
1 	 1 	 I 

Art. :z 	Fca criado o Fundo Municipal do Habitação de Intá,çsse1So iil J ali  
FMHIS, dei i atureza contabil, com o objetivo de centraliiaí 	9( çdnui LI  

; orçarnentárHc s pra os programas estruturados no âmbito do t'1uniLipto,  
4: 	a implement ir políticas habitacionais dirccionad 	a populaçdo de r&pç r r. . 	' 

j 	•J 	.: 	, 	: 

' Art. 3 O MHIS e constitu ído por  çr 	
fli 	' 	1 jI 	1 

1 -. dota 1 õe , do Orçamento do Municipio, 	 t' 'g 	 111J 	f . 
1  

II - rep!assps e transferências de recursos do Fundo N'.rdI,dc  
fli •z: 	Interesse Social e do Fundo Estadual de Hdbi1ciÇO de IfltCíU5Sq  

p4 	 !11 
III - ou - ró fundos ou programas que vierem a ser Inco1porado..cIp r li 

IV 	reci rsos provenientes de LÍIpICStmO 	exte nøs e int 'r f4 	) li g 
' 	l 	programas c e h ibitaço, 	 1 	 1 

. 	. 	. 	 : 	• 	,. 	!J 	
•';:l: 	' 

V 	ícentribuições e doações de pessoas físicas ou JLHU1L, 	Eit1(d 	J 	: 
' 	organismcsde' ooperaço nacionais ou internacionais; 	 1 

 
VI - rei eit s operacionais e ptrimoniaiS de operações ie4(t7Js.1ct]rn 	CI 1 

do FMHIS 	 1 
I  

d 	VII - o trcs recursos que lhe vierem a ser destinadoç 	1 

A rt.4 O FMHIS será gerido por um Lori Ibo gestor.  
Vil ; 

Art 5 ° (' Conselho Gestor e orgâo de c1E0LL de{ibcraLiVCY Ieru 	fl1{)O L 	j 
r por 12 (doe) membros titulares e respectivos suplentes, fld 1pi1OOH, n 01. 	li 

quarto das va as aos representantes dos muvuncntos pcpuLiS, 	1 	ç- 

seguintese itid des: 	 - 
 

1 — 01 (urp) representante da Secredr1d Munipl de 1 rLbhO e A{1t  

jJ 
II —10 (i rn) representante da Secretaria Municipal de 0brd1j 	

1 

III -- 1 (um) representante da Secretaria Municipal de 1rFinspOr1k5 	1 	
1 1 

T 	 1 
1 	-•. 

* 	t  1 	41 	 1 

1 	1 	'I 	I1IJ 
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1 	

jif '1 

2 	 1 	i 
Li  

iu 

11 

IV - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de ílnnd , 
	li 	

; 

V - 01 (um) representante do Con . lho Nirucipi do Mco i m 

E 	 : 
VI- 01 (um) representante do Conselho Municipal de AssLn k - 

VII - 01(um) representante do Poder Legislativo; 	
£ 

VIII - fli (tim) rpnrpçpnt- ntp do  Miniçh1 'r ií PiihHrn Fc:ri! ! 	 J.• 	• 

ç 

2.. 

: 

Lf1 

o 

0 
--4 Q 

IX- 01 (um) representante dos Sindicatos pm atividade no M iiri'n 	1 	

1 

IX - 03 (três) representantes das Associoes Comunan 	1 	
1 

;': 	1i 	 • 	 1 	 •• 	1111:11 

1. 0  A Presidência do Conselho (e.)-cot do FNHI 	
1 	

CJ 
representante da Secretaria Municipal do [tbilho c Ação socidi 	 f 	1 

§ 2. 0  O Presidente do Conselho Gcs )r 1O r rvl 
! 	

IIV 	 1 	 ' 	 ( 2 

qualidade. 	 •; • 

§ 3. 0  Competira a Secretaria Municipal d. Trabalho e,  Ação íSbC. ,êi[ ,')tOr() O O 

ao Conselho Gestor os meios necessário ao 	. rcicio de si 	ru1) t 

Arte 6. 0  As aplicações dos recursos do FMHIS sero destini.r. •fl 
vinculadas aos programas de habitação de interesse social que cor) ernplem:. 

1 - aquisição, construção, conclusão, melhoria, reíor mi, cc, 	e sç..:í 	• 

arrendamento de unidades habitacionais Lífl áreas urbanas e ,  Víra,1 : 

II - produção de lotes urbanizados para Fins atjtLacionr. 

III - urbanização, produção de equipamentos comuiiárIo, t.1•i11r;' 
fundiária e urbanística de áreas caracterLadas de intere:..st C1c 

	

• • 	 • 

IV - implantação de saneameito hás:c, infra-;L 	 t' 
• 	• urbanos, complementares aos pr qrum 	habitcor•is de ifl.e1. 	'J til 

V - aquisição de materiais para construç1o, ampliaç 	e reíDrm Te eo 

VI - recuperação ou produção de imóveis em i tui s. r 
deterioradas, centrais ou periféricas, para fins habitaciori 	ell 

social; 	 • 	,. 

VII - outros programas e intervenções na íur rnc-14 air-irovCadCa 	cl 	C';r;I:i 

Gestor do FMHIS ou pela Secretaria de O'as e er' 	•• 

: 	1. 0  Será admitida a aquisição de terrenos ViecuIal 1 	c' 	1oldrta:; j 

projetos habitacionais. 

§ 2. 0  A aplicação dos recursos do ÍMHTS em áreas urhans'Jo'.:' 
a política de desenvolvimento urblinu cxpt 	-a no Pidriu Di 	 1 	i. '. 
Coreaú-CE. 	 • 	- : 

-- 
• 	: 
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/ 	 o 

L 

r- 4 
'(1 

-l .  

x 

cri 

z. 

J- 
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1 

• 	ri 

o 

v• 	• 	 ;. 	
:';!;: j 

ç
M 	 I 	1 	

I• 

: 

 

	

''1• 	
: 	, 	

1 	
: 

 

. 	 • • 	 .. 

	

1 	
3 r1 	? • j 

1 	 t 	) 	I 

Art. 7. 1 1 Ao Conselho Gestor do FMHIS co' pce 	 1 	 Ii 

1 
1 - 

 

	

esilibelecer diretrizes e critérios pa i Ei priorização (Of 1 11. V 1 	I 	J 
alocação de recursos do FMHIS e atendtmeíi'o dos benficidrfo 	 ' 
habitacio ai , observado o dispo .sto nsia Lei na poIuic 	nó kç n JcIrJø:i I 
habitç 	; 	 c  • 	 ;• : 	

i• 

	

.. 	t 	Ii 	1 
II - api -ov ,ar orçamentos e Planos de aplcaiçao emeas 

dos recursos do FMHIS, 	 1 ; ' 

	

J 	: 	, 	' 	' 	' 	4 	) 
III - de iberar sobre crierios para i, priori 'ayiu dc Inha5 CJ 

1 	' 	 II 	Il 
lv - deliberar sobre as contas do 1 - 11H15);1- 11H15); '  ' 

	

i 	1 Í' ii 	I 
V - dirimir duvidas quanto a aplicação das normas reguIdlric'l1(Hinês;í ii,pi i(L , 

ao FMi-tP ri s materias de sua 	ên,  

VI - aprovar seu regimento interno; 	 • 	: : 

	

. 	;; 	. 	• 

	

§ 1 O Conselho Gestor do FMHIS promoverá rnpk pUbllCIcid1 	fQflp ) 1 
criterios de acesso aos programas, das modalidades de a'csso 	rnwdia 	11 
metas arfiva s de atendimento hahitic;on, los iecurs, prvi 	« f'IIcdiÇ' 'JI! 
identificaios pelas fontes de origem, das ir 	objeto de Jrit( Ír J jÇ) 10 (it llkL II 
e valores dois benefícios e dos financia rnentos e ut ,ido concedi IL) 	t iio 	1 
permitir 9 acompanhamento e fiscalização pela sociedade. , 	I F 

1  
§ 2 O c1j Conselho Gestor do FMHIS promovera, sempre OU( 11 e1 1 ' 5 'J141Ek 4  

audiênci9s publicas e conferêncas, representativas dos 	 j 

existentes, 	ara debater e avaliar criterto , de 	ln 	' Ç1') dc 	r tr'4d ' ( i 'irl)(Jr Íi 	1 
hdbltacio as existentes 	 r 

Art 8° 	 C Esta Lei será implementada em COflOflflCLa CÔtn 	ot 	rJ(  jj ? 	' 
Habitação ) e Eom o Sistema Nacional de Habitação cie Liieíest 5UrJ 

Art. 9c A presente Lei entrara cm vigor flC) data de su pu'l  
al  revogads a disposições em contrario 

	

• 	k;; 	•. ••' 	• 	• 	
i 

	

. 	 Paço da Prefeitura Municipal de Coreu''ÇL:  
Em, 14 de novembro de 2007 

CO 

,1 	,/' 	_' 	 •: 	• 	 Ii: 
/ 	/ -" 	 • 	1, 

	

IIJ 	i j 

-II 	\ 	 1 	' 	 1ÇiI 

' 	 • 	• 	• 	• 	• 	
••: 

-: 	 • 	 1: 
1 	 l 	 1 

	

f:: 	•:111 

	

- 	 1 
II 

	

:1 	Ê 

	

• 	1H 
I:! 
LU: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COíE,ÚjH 

• 	MANlFESTAÇÇií)E INTERESSE- 

A Prefeitura Municipal de Coreoú, com Temo de Adesl 
Diário Oficial da União em 26/1212007, de a':oídc' com os ternd 
03 de abril de 2008, do Conselho Gestor du Fundo Nacional 
Social manifesta à Caixa Econômica Federal, Agente OperadJ 
Habitação de Interesse Social, a vontade de prorrogação de l)ra9 
obrigações decorrentes do referido leirno dn Aiesão conformei asi 

- PRORROGAÇÃO DE PJZO / TE 31 DE DC'EMC 
APRESENTAR 	 0 

	

t 	1 

Copia da lei de criação de fundo Com dotaçao Oly 	lf)r 
destinado a tmplementr a F olltILd do Habitaçzio dc. flt€ 	 Jp 
receber os recursos do Fundo Nacional de Habi(aièe 
FNHIS; 

1: 	 1 

	

( ) Copia da lei de consti' 	o 	conelhc coe cor temi) 	' 
lIfil } o 

entidades publicas e privadas, bem como de erncr tos 
ligados a área de habita ção, jarnund( - ) o princípij&1M  

de seus representantes e a proporção de 	om quai 1, ) 	 j 
representantes dos mo'1iments pupua c 	

4 	 1 
PRORROGAÇÃO DE PRAZ' A ÍE 31 D DEEMEF - F 

APRESENTAR 

lei ( X 	) Copia do Plano 1 3b,t 	on41 dc. íniaresse 1 	 V 

especificidades do locaI e d. riornnnaa 

	

Cora C 1 	d€ O\Jt[t't  
e ,4 

l
í 

	

• 	• 	 • 

	

Atenciosamene 	 • 

1 	
1 	 j 

FRANCISCO RIST 1 N() MORrlRA 

Prefeito(a 1  do t'lunclpio de Cor 	 - 

PREFEIÍURAMJNI(U'A_DrCOkitU 	- 

Av. Dom José,15 —Centro- Coreaú-CE. CEP.62.1&O-000 FONES. (S3) 
883645-1183 	

4 

CNPJ: 07.598,61810001-4 
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deiro Carlos Maria 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREM 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião 
da Prestação de Contas de Gestão do exercício de 2015 
(01/01/2015 à 31/12/2015), e em obediência ao que 
determina a Instrução Normativa n.° 03/13 desse Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, que o Fundo 
Municipal de Habitação e Interesse Social do Município de 
Coreaú: 

Não ouve alteração na Lei que instituiu o Fundo Municipal de 
Habitação e Interesse Social. 

COREAÚ - CE, 31 de Dezembro de 2015. 

Or enadora 

Prefeitura de Coreaú 	 Avenida Dom José, 55 - Centro - Coreaú-CE 

CNPJ: 07.598.618/0001-44 	 CEP: 62.160-000 
Fone: (88) 3645-1184 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 

Unidade Gestora: 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL 

Período da Gestão: 0110112015 a 3111212015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

III - Relatório do Conselho do Fundo Especial, 
caso existente., 

(ART 9°, INCISO III) 

IN 03/2015 

Prefeitura de Coreaú 	 Avenida Dom José, 55 - Centro - Coreaú-CE 

CNPJ: 07.598.618/0001-44 	 CEP: 62.160-000 	
Fone: (88) 3645-1184 
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1U5  
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE COREAÚ 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, por ocasião da Prestação de 
Contas de Gestão do exercício de 2015 períodos 
(0110112015 a 3111212015), e em obediência ao que 
determina a Instrução Normativa n°. 03113 desse Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, que o Fundo 
Municipal de Habitação e Interesse Social prestou contas 
junto ao Conselho Municipal, conforme as legislações 
vigentes 

Declaro ainda que o referido Conselho não elaborou 
relatório de acompanhamento sobre as prestações de 
contas apresentadas ate a presente data, não sendo 
possível neste ato atender as disposições do inciso III do 
artigo 9 0  da IN 0312013 - TCM. 

COREAÚ - CE, 31 de Dezembro de 2015. 

MariaCÓ se 	deiro Carlos 
Or enadora 

Prefeitura de Coreaú 	 Avenida Dom José, 55 - Centro - Coreaú-CE 

CNPJ: 07.598.618/0001-44 	 CEP: 62.160-000 	
Fone: (88) 3645-1184 
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7 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Unidade Gestora. 
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 

SOCIAL 
Período da Gestão: 0110112015 a 3111212015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

I.N. TCM 03/13 

Avenida Dom Jose N° 55— Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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LEI 551/12, DE 31 DE AGOSTO DE 2012. 
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E  N° 551112, de 31 de agosto de 2012 

FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITOMUNICIPAL DO VICE 

	

PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS 	1UNICIPAI5 DO 

1 

	

	 MUNICÍPIO.DE COREAÚ/CE PARA  GESTÃO 201312016, 

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Piefeito Municipal de Coreaú, Estado do Ceará. Faço saber tjie a Caiimr: 
\liiiiu ipal rk Çorçaú apiovou i eu saircioji0 a seguinte Lei 

Ai t 	Na foi ma do que dispõe a Constituição Federal em seu ai ts 29 VI h 
37,XI e XV; e;,9, 	4, ficam fixados os subsídios dos seguintes age 	políticos do 
Município de oi eau/CE, para a gestão 2013/2016 

- Prefeito; Municipal.,  fica fixado subsídio mensal no valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil i1ais). 

li - Vice-Prefeito Municipal: fica fixado subsídio mensal no valor de R$ 
10.000,00 	mil reais). 

III - Secietaiio Municipal fica fixado subsidio mensal no valor de R' 3 70 00 
(três mil, setentos1e cinquenta reais). 

IV - Subsedretário Municipal: fica fixado subsídio 'mensal no valor de R$ R 
2.500,00 (doi equiiihentos reais). 

Parágrafo Único - Os subsídios dos agentes políticos de que ti -ata esta lei nos 
termos do aij. 39, § 4Q da Constituição Federal, será pago em parcela única, vedado o 
acréscimo de1  qualquer gi atificação, adiciona', abono, pi enuo, vci ba de i epi esentaçio ou 
outra espéciP de rer1iuneração. 

Ai t 2 	Ern caráter iii evogável os subsídios de Prefeito e Vice Pi efeito sei ao 
pigos de &cotdo com o cronograrna estabelecido pela Administiiçio 
M unicipal para desembolso concernente à remuneraçãó dos servidores 
públicos e 

1 
 agentes políticos municipais, devendo ocorrer, em l data igual ou 

1 )OC1 101 dO igamento mensal destes 

Art. 3 2  As despesas decorrentes da execução da presente lei, correrão por 
conta das v i bas próprias ias cio orçamento anual do Podei Executivo Idos cxci cicio 
Ílndncellos ce 2013 a 2016 

Art. 	 ITsta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, revoadas 
diposíções ebi ëontrário, produzindo seus efeitos jurídicos e financeiros a partir de l de 
jP1Llt) 1e20 3 

Paço da Prefeitura Municipal de Coreaú-CE, 
Em, 31 de agosto de 2012. 

	

Carlos R&rF11X 	ttquuiTjiir---..- 

	

t'LHJ 10 1L! 	- P.M. 
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LEI 493/09, DE 12 DE JANEIRO DE 2009. 
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PREFEITURA MUN CIPAL 

LEI N.° 493109, del2 de janeiro de 2(09. 

• 	DISPÕE SOBR1 A ORGANiZAÇÃO 
ADMINISTRATIV4 DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE OREALI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCL4S.Í 

Municip 
e imedia 

Municip 
normas t 
a Admin 

Câmara Mt 
O Prefeito Municipal À Coreaú, Estado do Ce,krâ. Faço saber que a 

ipal de Coreaú aprovou e eu ianciono a seguinte Lei:! 

CAPÍTULO 1 

DA ADMINISTRÂCÃO MUNICIPA'L 
-T 

SECAOL 

OPODEREXECUTIVO  

Art. 1.0 	O Poder Executivo Municipal é eercido pelo Prefeito 
auxiiado pelos Assessores e Secretários Municiiais subordinados diretos 

Art. 2.0 - O Prefeito Municipal, auxiliado pelos Aisessores e Secretários 
exercem atribuições de competência constitucio+l  e legal, além das 

;uIanientares, com a colaboração dos órgãos interme?Jiários  que constituem 
,r,pçãó Municipal. 

Art. 3.° - A Administração Municipal compreend 

I i 	- !A Administração Direta, que é constituída dos serviços integrados da 
estrutur4! administrativa da Assessoria do Prefeito e das Scretarias Municipais e 
órgãos euiparados; 

11- A Administração Indireta, constituída das categorias de Órgãos com 
persona idade jurídica própria: 

a) Autarquias; 
b) Empresas Públicas; 
e) Sociedade de Economia Mista e; 
d) Fundações. 
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IM 

PREFEITURA MUNIICIPAL 

SEÇÃO 11 

firndament 
municipal, 

4.° - As atividades de Administração Municpal obedecerão os 
lëgais, necessários a. modernidade do caráter. adipinistrativo a nível 

speitándo os princípios constitucionais vigentes a saber: 

.1-; 	Planejamento; 
Coordenação; 

.;ffl- Descentralização; 	. 
IV- Delegação de Competêhcia e 

Controle. 

políticas 
social do 

SEÇÃO1JI 

1fl D1.AN1'1 A1iW1%I9M 

1 	1 	LI 	 IL.LYAI 	O 

Art.. 5.° - O Planejamento da ação governamental onsiste em formular 
«iblicqs municipais, visando promover o desenvolfrimento econômico- 

utic1pio, estabelecendo normas e critérios para elaboração dos planos e 
nb q4ie  se relacionam aos seguintes elementos básico: 

Ï - Diretrizes Orçamentárias; 
II- Orçamento Programa Anual; 
III-Plano Plurianual de Investimentos; 
V-' Programa Financeiro de desembolso; 

V- Plano Diretor de Desenvolvimento. 

SiçcÃo i  

DACOORDENACÃO 

Art. 60  A coordenação das atividades da Adiiinistraçâo Municipal, 
consiste ia execução dos Planos e Programas do Governo, !buscando o equilíbrio 
dentro d uma:

' 
 ação permanente dos diversos órgãos, buscatido  sempre atingir as 

metas es beledidas. 

A Coordenação a nível superior da Adrinistração Municipal, 
será ass urad através de reuniões do Chefe do Poder Execuiivo com os Assessores 
lmediat é Scretários Municipais, buscando soluções qu se harmonize com a 
política ação governamental, em todos os níveis, mediante ituação das Direções e 
ou Che s de tada órgão inferior e subordinados de cada ria ou Assessoria. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

& 2.0! A nível intermediário a coordenação se dará Jmediante a atuação 

de Chefias 1; subordinadas a cada Assessoria Imediata e Secretaria Municipal, 
objetivandoj:assegirar a programação e a execução integrada dos serviços municipais 
a nível de c  órgão. 

3° - Os assuntos previamente coordenados comi todos os setores da 
Administra To Municipal será levado a apreciação do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, través de reuniões com os Assessores Imediatos e Se retariado. 

SEÇÃOV 

DA DESCENTRALIZAÇÃO 

Art.,; 7.° - A Administração Municipal, visandc melhoramentos na 
execução 1e suas atividades deverão ser amplamente descentralizadas respeitados os 
princípios esta lei. 

& 1.0 Em cada órgão da Administração Municipl, os serviços devem 
permanec r libeados das rotinas burocráticas e de execuçã para possibilitar o 
planejame 'to, siipervisâo, coordenação e o controle, visando Jo melhoramento das 
ações ad inistrativas. 

programa 
respeitar 
Assessori 
eliminar 
global pr 

• & 2° - O Governo Municipal estabelecerá 
1 e priicípios que os servidores responsáveis pela ex 
ara sdlução dos casos individuais  e desenvolvinie 

Sup.riores e Secretaias Municipais e cada órgo 
s barreiras burocráticas buscando o aperfeiçoam 
endido. 

normas, critérios, 
ção são obrigados a 
das atribuições das 
rmediário, visando 

) do planejamento 

comp 
atos 
regula 

SECÃO7 

DA DELEGACÃO DE CO 

Art. 8° - Ao Chefe do Poder Executivo Munic 
iá aos Assessores imediatos e aos Secretários M 

fnistra'tivos ou representação conforme dispuser 
tõ especifico. 

é facultado a delegar 
ncipais, para prática de 
o ato de delegação ou 
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II 

e 

1

1 PREFEITURA MUNICIPAL 

jArt. 9.' - Caberá aos Assessõres Imediatos e Sece*ios Municipais 
também delgar os poderes que lhes competem a subordinadoJ imediatos, que os 

representar 'é executará os atos da administração dentro da área d atuação. 

Parágrafo Único - Além da competência estabelecida na presente Lei 
aos Asses órés Superiores, Secretários' e aos dirigentes d Órgãos Públicos 
Municipais;;o ato, que a autoridade competente expedirá de1egan10 poderes, indicará 
as atribuiç objeto da delegação, especificando os seus lirites, objetivando a 
celeridade '., a legalidade dos atos praticadós. 

SEcÁO VII 

DO CONTROLE 	
/ 

A!t. 10 - A Administração Municipal deverá exercer o controle firme e 
rígido das tviddes administrativas em 1 todos os níveis e órgos públicos, visando 
manter a ;' 'uma administrativa dentro do padrão necessáriá de controle, com vistas 
otimizaçã 'dõs serviços públicos, obedecendo: 

1 O controle da execução dos programas e das normas que regem cada 
órgão e s "s àtividades específicas pela chefia competente; 

II- Õ controle na execução dos serviços de cada 4ssessoria, Secretaria, 
Departa :nto, Divisões e Setores, na observância das noitmas  que regulam o 
exercício da atividade meio e auxiliares do Governo, além do controle e 
acompan mento das metas de investimentos, obras, serviçc4, almoxarifado e da 
guarda d s rnatriais permanentes e de consumo geral. 

1 'HI- O controle direto na aplicaçAo dos recursos ptb1icos, dos bens e dos 
valores, ela Administração Pública Municipal, através das S4cretarias que detém a 
respons4!lidade perante o Governo Municipal do manuseio diito de recursos. 

IV O controle geral na administração fianceira, econômica, 
patrimona! e órçamentária, de modo geral por todos os Óros da Administração 
Pública 4tinidipal e especialmente o Departamento Centfal de Contabilidade, 
visando 1nante o controle gerencial de Receita e Despe Pública dentro dos 
requisito pré-stabelecidos em lei. 
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PREFEITURA MUNCIPAL 

C4PÍTULOH 

)AORGANIZACÃO BÁSICA DA PREFE1 

SEÇÃO 1 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

dos se 
subordi 

AIrt. 110 - A estrutura adminitrativa da Prefeitura 4 Coreaú compõe-se 
i tá órgãos de Assessorame4ito Imediato e Assssoramento Direto, 
d :s  ao Prefeito Municipal: 

i J Órgãos de Assessoramento Imediato: 

_\ 	 Vi.-. D 	R. 	AXftf't.(I. 
 11VLrwUL) r i iiw Lv1u1uipa1, 

h) Gabinete do Vice-Prefeito Municipal; 
• e) Procuradoria Geral do Município; 
d) Assessoria Legislativa; 
e) Assessoria Administrativa; 
f) Assessoria de imprensa. 

II- órgãos Auxiliares de Assessoramento Direto: 

superi 

á) Secretaria de Administração e Finanças; 
b) ecretaria de Planejamento; 
c) ecretaria de Educação; 
d) Secretaria de Cultura; 
e) Secretaria de Saúde; 
f) Secretaria de Infra-Estrutura ;  
g) Secretaria de Rodovia e Transporte; 
li) secretaria de Agricultura e Meio Ambiente; 
j) Secretaria de Assistência Social; 
j) Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer. 

Art. 12 — Integram a estrutura administrativa como órgão de 
4Mo 1íntermediário e diretamente subordinados ao titulares, dos órgãos 
!da adhinistração municipal, os seguintes órgãos específicos comuns: 

1-Departamentos; 
II- Divsôes; 
1H_:Setores; 
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, 	•"r tL •C'rtaL 
PREFEITURA MUN CIPAL 

l) Manter devidamente arquivada e atualizada a documentação do 
Gabinete do Vice-Prefeito; 

e) Coordenar e organizar as reuniões a pedido do V1 ice-Chefe do Poder 
Executivo; 

f): Coordenar os serviços de comunicação e, ma9ter o Vice-Prefeito 
devidamente informado do funcionamento dos vários órgãos da 
administração municipal; 

'g) Manter a segurança necessária ao Vice-Chefe do oder  Executivo; 
h) Desempenhar outras tarefas compatíveis ctm sua função e 

determinada pelo Vice-Chefe do Poder Executivo. 

• EI- DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPiO: Como órgão 
de  Msessoramento Imediato do Chefe do Executiw4 tem a seguinte área 
de cmpetência: 

DA ]PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍP IO, 4mpete: 

a); Representar, judicialmente o município, defencendo seus direitos e 
interesses na área da administração; 

b) Assessorar o Chefe cio Poder Executivo Municipal na elaboração dos 
atos do Executivo, desapropriação, alienação, ,  aquisição de bens móveis, 
além de analisar a constitucionalidade dos atos e dos contratos, 
convênios e da própria legislação municipal. 

c Prestar consultoria jurídica aos órgãos da Adminis iração Municipal; 
d) Colaborar com o Prefeito, no controle da constituconalidade e legalidade 

dos atos praticados pelo Executivo; 
eJ Promover e manter o arquivo atualizado de coletânea de autógrafos de 

• 	: leis, leis, decretos, portarias e outros atos muni ipais, e da legislação 
federal e estadual de interesse da Administraço PibIica Municipal. 

• 1) Promover ou determinar aos seus auxiliares a curança da Dívida Ativa 
do Município, extrajudicial ou judicialmente, ptnir os sonegadores de 
tributos e os que infringirem as leis e posturas muticipais; 

g) Supervisionar e coordenar as atividades da Prócuridoria Municipal: 
• h Promover e coordenar a elaboração de pareceres, minutas, anteprojetos 

de Leis, Decretos, Portarias, e outros atos adrninisrativos; 
i) Examinar e opinar os processos de matéria de sua!  competência; 
D Promover pesquisas bibliográficas, manter o açer'o de obras doutrinárias 

e jurisprudenciais e coletânea de normas jurídicas 
k) Preparar a defesa do Prefeito Municipal em njandados de segurança, 

• 	redigindo as informações necessárias, e asse4sorar os titulares dos 
• 	demais órgãos da Administração Municipal e,:  sua 4  respectivas defesas. 

1) Defender o Município em juízo ou fora dele, em Ifeitos ou processos que 
digam respeito a reivindicações de servidores júblicos municipais ou 
envolvam pretensões de admissão ao serviço público Municipal; 

E
ste d

o
cu

m
en

to
 fo

i assin
ad

o
 d

igitalm
en

te p
o

r: M
A

R
IA

 JO
S
E

 C
O

R
D

E
IR

O
 C

A
R

L
O

S
 em

 2
4
/
0
5
/
2
0
1
6
 às 1

0
:2

3
.

fls. 100



$. 

PREFEITURA MUNI 

In) Defender os direitos e interesses do munic 
inclusive: 

1- Executar, amigável ot judicialmente, desaprol 
alinhamento; 

II- Opinar nos processos administrativos referent 
preparar minuta do s1  respectivos atos sujei 
Prefeito; 

Ii!- Fiscalizar e promover a cobrança de impostc 
feitos judiciais, onde rorem  devidos; 

IV- Intervir em processs judiciais ou admini 
autorização, permiso ou concessões d 

• 	municipais; 	j 	 1 
V- Desempenhar outras atribuições expressa 

• 	Prefeito Municipal. 

DA PROCURADORIA ADJUNTA 1, compete: 

IPAL 

em qualquer feito 

e projetos de 

à desapropriação e 
à assinatura do 

de transmissão nos 

tivos referentes a 
serviços públicos 

cometidas pelo 

a) Coordenar e orientar a Coordenadoria Adminisfrativa e Financeira, a 
ela diretamente subordinada; 

b) Acompanhar o andamento e diligenciar no senti1io da mais eficiente e 
pronta solução dos papéis e processos enõa.miflhados ao Procurador 
Geral; 

c) Coordenar, redigir e elaborar os expedientes, latos  e documentos a 
serem assinados, pelo Procurador Geral; 

d) Manter registro, controle e arquivo da documentçao relacionada com a 
área de competência da Procuradoria Geral dó Município; 

e) Atender, informar e orientar as pessoas que tenham interesses 
relacionados com as funções e atividades da Prouradoria Geral; 

'1) Submeter à apreciação do Procurador Geral, os ássuntos que excedem à 
sua competência; 

;g) Substituir o Procurador Geral, nas ausências e inpedimentos; 
1 h) Desempenhar outras atividades que lhe orem confiadas pelo 

Procurador Geral do. Município; 	 1 
;DA PROCURADORIA ADJUNTA - II, cornpte. sem prejuízo das 
atribuições do Procurador Geral do Município: 1 

(a) promover a cobrança amigável ou judicial da dí3'ida ativa; 
b) emitir pareceres sobre cancelamento da Dívida ttiva; 
e) praticar todos os atos de natureza judicial e extra-judicial de sua alçada, 

inclusive selecionar e ordenar toda a legis1aç, atos oficias, decisões, 
pareceres e outros informes que possam apresentar interesses aos 
trabalhos da Procuradôria; 
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' " 	4 	i 

	

. 	_-- 
PREFEITURA MUNI IPA 

d) promover o acompanhamento dos processos ajuizaos junto ao Fórum; 
e) fazer contatos, antes do ajiiizamento, com os maiors devedores; 
0 levantar os valores deposiados pelos devedores efri cartório, e fazer o 

devido repasse; 
• 	g)manter contatos permanentes com os oficiais dcju4tiça; 

h)acompanhar a relação dôs devedores inscritos Je dívida ativa para 
• 	cobrança judicial, junto a mpresa de processamenlo de dados; 

i) coletar informações junto ao Cartório de Registro ôeral de imóveis para 
requerer o arresto; 

j) informar, sempre que solicitado, para fins de ertido negativa de 
debito, os processos ajuizados; 	 1 

k) defender o Município no embargos à execução tical; 
1) desempenhar outras aividades que lhe foiçem atribuídas pelo 

Procurador Geral do Município; 

III- DA ASSESSORIA LEGISLATIVA: orno órgãos de 
Assessoramento Imediato do íPrefeito Municipal paia a área legislativa e 
o relacionamento junto a Câmara Municipal, tem as seguintes 
atribuições: 

a) Prestar assessoramento junto ao Chefe d Poder Executivo 
Municipal e aos Secretários Municipais, sobre 

rProlmover
érias  destinadas a 

apreciação do Poder Legislativo e, bem como,  o veto aos 
Projetos de Leis oriundos e aprovados pela 9âmara considerados 
ilegais, inconstitucionais  ou contrários ao irrersse público e social; 

b) Manter o Chefe do Executivo informado ãe todo o processo 
legislativo. 

C) Supervisionar Projetos de Leis e outros a s rem apreciados pela 
Câmara Municipal; 

d) Prestar assessoria ao Líder do Prefeito junto a!Câmara  Municipal e, 
bem como, orientar os Vereadores da bancada de apoio ao 
Executivo, na condução do processo legislativd. 

e) Manter o Prefeito informado do relacionament dos Vereadores com 
os demais órgãos da Administração Municipal.! 

IV - DA ASSESSORIA DE IMPRENS: Como órgão de 
Assessoramento Imediato do Prefeito Municipal terá as seguintes 
atribuições: / 
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artigo ante 
maior efici 

PREFEITURA MUNICIPAL 

u'ágrafo Único - Ficando estabelecido que os Irgãos referidos no 
terão as divisões e subdivisões que forem Julgador convenientes para 

ia administrativa do serviço público municipal, ppdendo ser criadas, 
/ fundidas e extintas, mediante decreto do Chefe do poder Executivo. 

SE  

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOSJ 
ASSESSORAMENTO IMEDIATO 

Art. 113 - Os órgãos :de Assessoramento Imediato do Chefe do Poder 
Executivo m as, seguintes competências: 

i- GABINETE DO PREFEITO: Como órgão de Assessoramento 
Imediato ( Prefeito Municipal, tem as seguintes atribuições 

a) Prestar assistência direta e imediata ao Chefe do Poder Executivo; 
b) Preparar o expediente e a correspondência ofciaI do Gabinete do 

Prefeito e, bem como, as de caráter confidencial fe sigilosa; 
c) Preparar, registrar, publicar e expedir os atos do Oabinete do Prefeito; 
d) Manter a supervisão dos serviços e atividades dos setores e órgãos 

vinculados ao Chefe do Poder Executivo; 
e) Coordenar e organizar as reuniões do Secretar ado com o Chefe do 

Poder Executivo; 

O Çoordenar os serviços de comunicação, publipção de atos oficiais, 
bem como as relações públicas do Gabinete do  frefeito; 

g) Manter o Prefeito informado do funcionamexto dos mais diversos 
&gãos da administração municipal; 

h) Manter a segurança necessária ao Chefe do Pod 1er Executivo; 
i) Desempenhar outras tarefas compatíveis com sua função e 

determinada pelo Chefe do Poder Executivo,, 

Assesso 
ao Prefe 

II- GABINETE DO VICE-PREFEITO: Como órgão de 
iento Imediato do Vice-Prefeito Municipal, com subordinação hierárquica 
Municipal, tem as seguintes atribuições: 

a)! Prestar assistência direta e imediata ao Vice.Pr feito Municipal; 
b)J Preparar o expediente no Gabinete do Viee-'refeito; 
c)t Manter a superviso dos serviços e atividds vinculadas ao Vice-

Chefe do Poder Executivo; 	.4 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

) Executar atividades de imprensa e mídia em geral, relacionadas 
dirtamente ao Gábinete do Prefeito, prestado-lhe a devida 
assistência; 

) Dar ampla publicidade aos atos praticados pelo Ciefe do Executivo, 
quais sejam: Leis, Decretos, Portarias e demais atos oficiais de 
interesse da coletividade; 

e) Coordenar e organizar os eventos oficiais, proidenciando que os 
mesmos sejam de conhecimento de todos; 

ti) Manter informada a imprensa local e circun'izinha acerca das 
realizaçôes da administração pública municipal; / 

e) Assessorar os outros órgãos, com a anuência Fio  Prefeito, com o 
dósiderato de dar ampla divulgação à campanhs e ou serviços em 
prol da comunidade, que referidos órgãos estejan desenvolvendo. 

SEÇÃO Iii 	 / 

ETÊNCIA DOS ÓRGÁOS AUXILIARES DE ASSESSORAMENTO. 
DIRETO 

	

Art 14 - Os órgãos Auxiliares de 
	

Direto do Chefe do 
Poder 	utivó têm as seguintes competências: 

F SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO EI  FINANÇAS: Como 
órgão auxiliar de Assessoramento Direto do Prefçito Municipal tem as 
seguintes atribuições: 

a) !Coordenar a nfvel administrativo, a nomeao e exoneração de 
pessoal, controlando o quadro dos efetivos e (não efetivos, além de 
outros relacionados ao Departamento de ecursos Humanos da 
Prefeitura Municipal; 	 / b) Assessorar o Prefeito em reuniões com diriger'es de órgãos estaduais 
e federais, como também manter o sistema  de informações 
administrativas da municipalidade; 

e) Coordenar as ações de descentralização administrativa, através dos 
diretores e chefes administrativos; 	1 

d) Exercer o controle interno da Prefeitura Muni4ipal; 
e) Supervisionar, acompanhar e controlar os sdrviços de contabilidade 
1 pública, manter em dia os registros •e 4 controle do sistema 

econômico financeiro do Governo Municipil, bem como coordenar 
as atividades de tesouraria; 	

/ 
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PREFEIjURA MUNIÇIPAL 

Promover o cadastro, laiçamento e arrecadaâo dos tributos 
municipais, bem como nanter a sua fiscalização para o fiel 
cumprimento, respeitadas a9 normas constitucionai vigentes; 

') Acompanhar, coordenar e controlar a execuão orçamentária, 
financeira e patrimonial; 
Coordenar as atividades relacionadas com a Comisâo Permanente de 
Licitação do Município, zelando pela lisura d4s concorrências e 
contratação de serviços e materiais; 

1) i Fiscalizar e promover a tomada de contas dos agentes e órgãos da 
Administração Pública Muhicipal encarregada d arrecadação ou da 
aplicação de recursos sob as suas áreas de competncia; 

) Atentar e zelar pelo fiel dumprimento da Lei dp Responsabilidade 
Fiscal; 

k) Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo unicipal sobre os 
assuntos da pasta. 

1I- SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO: Como Órgão auxiliar de 
jAssessoramento Direto do Prefeito Municipal / tem as seguintes 
::atribu.içes: 

a) P'anejar, coordenar, controlar e executar as atiiidades relativas ao 
sistema administrativo, como um todo; 

b) Assessorar o Prefeito Municipal nas atividads de planejamento, 
orçamento, pessoal e administração geral das tividades auxiliares 
nos assuntos de sua competência; 

c) EtabeJecer as políticas e coordenar a execuço dos sistemas de 
pçssoal, material, patrimônio e de otimização adriinistrativa; 

- d) Fesempenhar outras atividades de planejarnento que lhe forem 
• 	confiadas pelo Prefeito Municipal; 

IHJ-. SECRETARIA DE 1DUCAÇÃO Coma órgão auxiliar de 
Assóssoramento Direto dó Prefeito Municipal tem as seguintes 
atril.uiçôes: 
a) Manter a rede municipal de ensino de acordo ias necessidades dos 

estudantes da zona urbana e rural, promovendc programas de curso 
supletivo, alfabetização de adultos, como fcrma de erradicar o 
analfabetismo e cursos profissional izantesyisando capacitar a 
juventude do município para o mercado de traba'ho; 

• b) laborar o calendário 	escôar da rede municipal le ensino; 
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r 
4.9. 

PREFEITURA MUNÍCIPAL 

c) i Desenvolver programas de orientação pedagógica, objetivando o 
apèrfeiçoamento dos professores, dos técnicos em educação, 
buscando a otimização e a eficiência do ensino púlico municipal; 

d) Realizar anualmente o levantamento da popu1açã em idade escolar, 
prõmover a competente matrícula e manter o cadastro da população 
escolar matriculada e não matriculada; 

é) Coordenar a distribuição de material escolar Je, bem como dos 
alimentos do programa de alimentação escolar paxa as escolas da rede 
múnicipal de ensino; 

1) 
 

Prestar o assessoramento necessário ao 1refeito Municipal 
informando-o informado da situação do ersino e da pasta, 
contribuindo para o cumprimento das medidas constitucionais 
vigentes, além de outras regulamentares. 

g) Zelar pela perfeita aplicação dos recursos oriundo do Fundeb; 
h) Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 

asuntos da pasta. 

IV- SECRETARIA DE CULTURA: Como ()rgão Auxiliar de 
Asse4sorarnento direto do Chefe do Executivo 1  terá as seguintes 
atribuições: 

a) 194,Iemento de uma política municipal de incenti' 
b) Apoiar as manifestações artísticas, culturais, fo 

dos munícipes; 
e) Cbnduzir uma política para o Patrimônio .H: 

município, tanto no que se referem aos ben: 
como também os bens culturais imateriais; 

cl) Etimu1ar as iniciativas públicas e privadas de lii 
• 	artísticas; 
e) P4nejar, coordenar, supervisionar e executar ph 

incentivo a cultura; 
Q Criar mecanismos de acesso à cultura; 
g) Promover a cultura como fator de desenvolvirneni 
h) Promover, especialmente, a cultura, no âmbito da 
i) Prstar assessoramento ao Chefe do Executivo 

asuntos da pasta. 

o à Cultura; 
lóricas e históricas 

órico Cultural do 
culturais materiais 

ivo às atividades 

e programas de 

social; 
zona urbana e rural; 
Municipal sobre os 

1V-SECRETARIA DE 
Assessoramento Direto 
afribimições: 

SAÚDE; Como ógAo 
do Prefeito Municipal 1 tem 

auxiliar de 
as seguintes 
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PREFEITURA MUNIOIPAL  

lay,  Executar programas de assistência médico-hosp 'talar-odontológica, 
materno-infantil a população do Município; 

b) Administrar e manter as Unidades de Saúde,!  Postos de saúde, 
Maternidades, Unidades de Atendimento AmblatoriaI e Clínicas 
mantidas pela municipalidde ou conveniadas visando a otïmização 
do atendimento a população; 

e) Prmover junto a população local campanha preventiva de educação 
sanitária, combate as doenças epidêmicas, 1 infecciosas e as 
transmissíveis; 

d) Manter estreita ligação com os órgãos e entidades da área de saúde do 
Estado e da União, visando o melhorar o padrãb de atendimento a 
população; 

e) Pr1estar assistência materno-infantil, atendimento ao menor, a criança 
e ao adolescente, a velhice e ao carente de rnodq geral, solicitando a 
colaboração dos organismos federais e• es1aduais ou mesmo 
internacional de proteção da saúde e de amparo a pessoas; 

f) Administrar e coordenar o encaminhamento emqaso de urgência para 
tratamento fora do Município de pessoas em griu de risco de vida, 
dsde que os recursos médicos disponíveis ro Município sejam 
insuficientes, visando preservar a vida da põpuTção, ou até mesmo 
para fora do Estado; 

g) Âdminístrar e manter auxílio farmacêutico e Ise necessário apoio 
fianceiro as pessoas carentes e consideradasd extrema pobreza e 
ou caráter de emergência reconhecido pelo P!pder  Público, como 
Orma de manter a assistência e meio de sobrevincia a população; 

h) lromover, orientar e coordenar no território d Município a saúde 
pública e a fiscalização sanitária dos produto alimentícios e dos 
estabelecimentos comerciais onde sejam comreializados produtos 
alimentícios e de consumo humano, além da. ficalização do sistema 
sanitário animal destinado ao abate para consunjo humano, aplicando 
as penalidades necessárias estabelecidas pela leislação pertinente e o 
cumprimento das posturas municipais, podndo até solicitar a 
interdição do estabelecimento e as cassa ões do alvará de 
funcionamento; 	 1 

1) Manter o Chefe do Poder Executivo informado!  da situação da saúde 
do Município, prestando-lhe a necessária a4sistência, visando a 
Otimização da prestação da saúde no Município, como um todo. 

j) Atentar e Zelar péla fiel aplicação dos recurso do SUS e de outros 
convênios, que porventura sejam celebrados; 

k) Prestar assessoramento ao Chefe do E cutivç Municipal sobre os 
assuntos da pasta. 	

- - 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

1-SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA: 1 
a). Executar atividades de prestação dos serviçospúblicos, tais como 

limpeza pública, iluminação pública, cemitéri s, água e esgoto, 
parques, jardins, mercados, feiras, praças, 1 gradouros e vias 
urbanas. 

b) Aprovar projetos de construção civil pública e d particular, projeto 
de loteamento, de arruamento, fiscalização das ias e logradouros, 
fornecer o competente alvará para construção civl, além de conceder 

"HABITE-SE", respeitado o Código de Poshira e a legislação o 
vigente. 

c) Executar as atividades concernentes a elaboação de projetos, 
cálculos e orçamento das obras públicas, bem como os trabalhos 
topográficos indispensáveis as obras e serviços de engenharia do 
Municfpio. 

;d) Manter os Vigias Municipais diurnos e noturnçs em cumpriniento 
cdrn as normas vigentes; 

e) Aiticular-se com as demais Secretarias Muni3ipais, com órgãos 
integrantes da Administração Pública Federal,, stadual bem como 
com o Setor Privado, visando a execução das, atWidades concernentes 
às áreas de sua atuação; 

O pianejar, coordenar e fiscalizar as atividades ref rentes ao Comércio 
• Anbulante no âmbito urbano; 
g) cóntrolar o planejamento do desenvolvimento fisico-territorial do 

Município; 
h) cóntrolar, vistoriar e fiscalizar o parcelamento,  uso e ocupação do 

solo urbano, aplicando a legislação vigente; 
1) controlar e fiscalizar a aplicação das flOflTlaS corcernentes ao Código 

d Posturas do Município; 
j) Fjscalizar e licenciar, construções/obras e atF'idades públicas ou 

pirticuIares no Município; 
k) a -ticular-se com as demais Secretarias 

Muntstadual
pais,  com órgãos 

integrantes da Administração Pública Federal, 	bem corno 
com o Setor Privado, visando a execução das ati3'idades concernentes 
à suas áreas de atação; 

1) elaborar, coordenar e executar políticas de aba$tecimento de águas, 
esgotamento sanitário, coleta e destinação de:resduos sólidos; 

m) coordenar e fiscalizar os cemitérios e mercados ?úblicos; 
ri) laborar e executar iniciativas que visem o aprimoramento 

paisagístico da municipalidade; 
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L orau 
PREFEITURA MUNIPIPAL 

) 	Prestar assesse 	ao Chefe do Executi'o Municipal sobre 
os assuntos da pasta. 

II-SECRETARIA DE RO VIA E TRANS 

) Planejar, coordenar, super1isionar e executar pla4os e programas de 

1 coiservaçâo das estradas no; âmbito do Município.j 
h): Iinplemento de urna política municipal de ince,htivo a criação de 

estradas de rodagem que ligam a sede do Municíio aos Distritos e a 
Zona Rural e estes entre si. 

e) Estimular as iniciativas públicas e privadas de in4entivo a circulação 
dê veículos automotores entre as mais diveras localidades do 
Município. 

d) Cónduzir uma política, no âmbito da zona ürbana e rural, de 
asfaltamento das estradas carroçáveis, quando viáel; 

e) Manter em bom estado de conservação as avenias/logradouros que 
dão acesso às entradas da sede do Município e do Distritos; 

1) Coordenar discussões potencializando soluçõgs para a criação, 
conservação e melhorias das estradas municipais. 

m) Supervisionar e controlar toda a frota do Município, mantendo os 
viculos em bom estado de conservação e ftmcioitaxnento. 

;n)Controlar e Supervisionar o consumo de ccniibtíveis, procurando 
sempre manter sob controle o consumo, de cada vícu1o. 

"o) Promover cursos de capacitação profissional para os motoristas, 
visando o melhor atendimento aos membros do  Poder Executivo e à 
população. 

a) Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 
assuntos da pasta. 

'V111SECRETARIA DE AGRICULTURA, E 1íEIO  AMBIENTE: 
Comõ órgão auxiliar de Assessoramento Direto dl Prefeito Municipal 
tem as seguintes atribuições: 

a Corden& e executar a nível local as ações visando oferecer ao 
trabalhador rural meios para sobrevivência no caipo; 

b) Coordenar e executar programas visando a mèIhria da qualidade do 
rbanho bovino, caprino e ovino, prestando 	devida assistência 
sanitária animal; 

c) Coordenar as ações de apoio ao agricultor 4om distribuição de 
sementes e pesticiclas, ferramentas e outros, Imediante pro grama 
aprovado pela Administração Municipal; 
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4 

PREFEITURA MUNI bIPAL 

1) Planejar, coordenar e exeóutar planos, para preervação dos rios, 
lagos, açudes e fontes naturáis de reservas hidrioas 

) Manter o gerenciamento dJ parques, florestas e da fauna regional e 
dos parques ecológicos; 

) 2elar e Fiscalizar a fauna, fibra no âmbito do muni1pio; 
elaborar, coordenar e executar planos, progranas e projetos de 
proteção, recuperação, conservação e meIhoia da qualidade 
ambiental no Município, bem como fiscalizar a aplicação da 
legslaçâo ambiental; 

i) lmpedir o uso indevido e a ocupação de áreas sujitas a inundações, 
zxeàs de contenção de cheias e áreas de preservaçã9 permanente; 

) Minimizar os impactos negativos das atividade de mineração e 
movimentos de terra e exigir aplicação de medidas mitigadoras e 
compensatórias de seus empreendedores; 

) Coitrolar as fontes de poluição sonora criando ocedimentos para 
controlar o ruído difuso e desenvolver campanha para esclarecer a 
pojulação quanto a emissão de ruídos; 

:) Promover a fiscalização preventiva como instrumnto de reversão e 
prevenção de invasões em áreas de preservação raturais protegidas, 
bem como desenvolver a educação ambiental; 

) 
Incorporar no processo de desenvolvimento da ci1ade a variante de 
sustentabilidade ambiental 'e o fortalecimento çla capacidade de 
planejamento e de gestão democrática; 

II) Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 
assúntos da pasta. 

XJ SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCI4L:  Como órgão 
wçiliar de Assessoramento Direto do Prefeito tunicipa1 tem as 
êguintes atribuições: 

.) Planejar, coordenar e executar programas visan10 a melhoria da 
política de emprego e renda para as pessoas carente; 

) Coordenar e executar programas de assistência social a população 
úrbána e rural, especialmente as mais carentes, vítinas da estiagem e 
calamidade pública; 

) 
Executa programas de atendimento, assistência e, manutenção das 
ações voltadas para criança e ao adolescente, visando o cumprimento 
do Estatuto da Criança e do Adolescente; 

) Fomentar as ações que tenha por desiderato o desenvolvimento 
• profissional; 
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) Incentivar a criação de novás oportunidades de gei aço de emprego e 
enda, com vistas a promoção e auto-sustento das comunidades 

carentes; 
Atentar e Zelar pela fiel aplicação dos recursos oriundos de 
convênios celebrados com o Estado ou com ai União, fazendo a 
devida prestação de contas; 
Prèstar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 
asshntos da pasta. 

DA SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPÇRTE E LAZER: 
õm& Órgão Auxiliar de Assessoramento direto do Çhefe do Executivo 
rá as seguintes atribuições: 

a Plnejar, coordenar, supervisionar e executar Iplaios e programas de 
incentivo aos esportes; 

b) Criar mecanismos de acesso à prática desportiva; 
C) Prbmover o esporte como fator de desenvolvimen o social; 
d) Prómover, especialmente, o futebol, no âmbito da zona urbana e 

rural. 
e) Coordenar discussões sobre o Orçamerto Participativo, 

potencializando o exercício da cidadania. 
f) Irnplemento de uma política municipal de incen ivo a Juventude e, 

principalmente ao adolescente, respeitando o se estado psíquico e 
fisico. 

g) Promover cursos de capacitação profissional, visando a geração de 
emprego e renda para os jovens. 

h) Promover de todas as formas, a inserção do joem no mercado de 
trabalho, principalmente àquele que ainda nã teve o primeiro 
e9iprego. 

i) Planejar, coordenar, supervisionar e executar plaios e programas de 
incentivo a geração de emprego e renda para i adiSlescente. 

lj) Cnduzir uma política, no âmbito da zona urbara e rural, para tirar 
os jovens da droga e da ociosidade. 

k) Etimular as iniciativas públicas e privadas de incpntivo às atividades 
.juvenis. 

1) Ciar mecanismos para que todo jovem tenham acesso a educação. 
, ni) IPromover políticas públicas para manter o joven na escola; 
n) Coordenar discussões potencializando o acornpathamento do menor, 

p10 poder público ,.desde a infncia; 

1' 

4.  
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lio) Planejar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de 
inentivo as atividádes de lazer, principalmen e relacionadas ao 
esporte e aos jovens. 

SECÃO III 

•)ÓS ÓRGÃOS E DA ADMINISTRACÃO INDIR TA 

15 - Os órgãos autônomos e da administração indireta que forem 
instituídos ia tdfriinistração Pública Municipal para atender ponveniências e a 
política m icipaJ de descentralização administrativa reger-se-ão por lei e 
regulamento pióprios, de acordo com a estrutura organizacional. 

rL ii - Os órgãos autônomos estão sujeitos a orintaçâo, supervisão 
direita do Pr Teto Municipal sem prejuízo das normas estabelecidas para sua criação 
e regulament ço pertinente. 

CAPÍTULO III 

DA 1] EPLANTACÃO DA REFORMA ADMINISFRATIVA 

krt 17- Ficam constituídos os órgãos específicos que integram a 
estrutura de 0.ada Assessoria, Procuradoria,-`e Secretaria, na forin4 dos Anexos 1, 11, 
III e IV da ,reseiite lei, dispondo sobre á criação, nomenc1atua e subsídios dos 
cargos em cc tiisãó, e função comissionada. 

rt. 18 - Fica estabelecido que a nomenclatura dos cargos em comissão 
com os seus esectivos padrões e níveis sã os constantes do ANEXO 1, da presente 
da Lei. 

irt. 1 - Ficam criados os cargos em comissão contante do ANEXO 
Ii, da preser 'e Lei4 especificando a nomenclatura, simbologia,, e eus quantitativos, 
passando a iiegrar;o quadro geral dos cargos de assessoramento, Jireção, chefias da 
administraçã pblica municipal, em atendi Mento as necessidades Je cada Assessoria 
Imediata, Prc 'uadria Geral, e Secretaria, integrante da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura M Iriicipl. 

ÁrL:2ó - Ficam fixados de acordo com o ANEXO 1] 1, da presente Lei, 
os subsídio dos cargos comissionadosl e ou de conflançi do quadro de 
Assessorame to, Direção e Chefia da Secret$ria Munici ai de Edu dação. 
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21 - Os subsídios dos demais cargos em comissão constantes do 
quadro gem;dSs dargos de assessoramentc, direção e chefias das demais pastas da 
administraçb pública municipal, ficam fixados de acordo cm os valores do 
ANEXO IV ; di presente Lei. 

JAit.  22. Os servidores municipais efetivos no exercício dos cargos em 
comissão, pssrão a exercer função comissionada, podendo acjmu1ar, a título de 
representaç,a remuneração do seu cargo efetivo, adicionado do percentual de 
50%(cinqüeta por cento) dos subsídios fixados para cada cargo comissionado. 
Conforme t4eias dos Anexos lii e IV. 

Parágrafo Único - Ficando facultado ao servidor mi.nicipal fazer opção 
entre à remneração do seu cargo efetivo ou os subsídios int egrais do cargo em 
comissão, c40 lhe: seja mais proveitoso do que a acumulação. 

Art. 23-  Ante a implantação da presente reforia administrativa, 
necessários faz: 

- Ã. elaboração e aprovação do Regimento Inte rno dos órgãos da 
Administra o Münicipal, individualizada e de acordo com o que estabelece o art. 11 
desta Lei; 

II- Que o provimento dos cargos de Chefias e de Assessoramento, 
respeite as. etrizes estabelecidas nesta lei e na L.D.O.; 

III- Que na implantação de cada órgão, seja veHfiado e procedido o 
remanejame :tÕ de pessoal considerado desnecessários em outros k5rgãos, evitando-se 
assim despe extlras com a implantação da presente lei; 

bit. 24 - Quando da efetiva implantação de cadargão das Unidades 
Administra yas dc Governo Municipal, de acordo com o que estabelece esta Lei, 
sendo devi mente nomeados os Assessores, Secretários e os demais cargos de 
Direção, C fia é outros correlatos, que trata a Organização Administrativa da 
Prefeitura, ficarão extintas automaticamente todas as fiihçes ou cargos de 
Assessoria, ecretariado, Direção e Chefias estranhas 4 nova ordem administrativa. 

Árt. 25 - Integram a estrutura básica das Secretaris de Educação, de 
Saúde; Assi êneiá Social,, Agricultura, Esporte, e Cultura, os re pectivos conselhos 
que já se ené ontram e os que serão criados. 

Parágafo Único - Ficando estabelecido que os Conelhos Municipais e 
os Fundos Munl~ipais já criados se ajustarão à nova orem administrativa 
estabelecidaeta J..,ei. 
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CAPITULO IV 

DO REGIMENTO INTERNO 

Art. 26 - O regimento interno dos órgãos da Prefeit1ira Municipal, será 
aprovadop r Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal dentro do prazo de 
1 80(cento e itentá) dias, a contar da publicação desta lei. 

CAPÍTULOV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Àrt. 27— Com a vigência e implantação desta lei ficam extintos todos os 
cargos de à 1 sessoramento Imediato e Dirto, Direções e Chefia de provimento em 
comissão o 

 
Ide cõnfiança da Administração Pública Municipal, m  virtude da nova 

ordem adm 1istrativa. 

Art. 28 - As nomeações para os cargos de Assessoamento Imediato e 
Direito, DircOo, Chefias e demais cargos intermediários de provi4nento em comissão 
ou de con ança, ou função comissionada, obedecerão os 'imites e critérios 
estabelecídos nesta Lei,, respeitados o nível e ou padrão. 

1.0 - Fica estabelecido que compete exclusiva ente ao Chefe do 
Poder Exec ivo nomear e ou exonerar os cargos de provimento m comissão ou de 
confiança qi 0 trattm o anexo II e LII, da presente Lei. 

2° - Os cargos em comissão que tratam o anexo II, da presente Lei, 
são de conf riça, sendo de livre nomeação e exoneração ad nutim do Chefe Poder 
Executivo 1 unicipal, não gerando, em tempo algum, vínculo definitivo com o 
Município. 

441't. 29 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a definir por 
Decreto as com,etneias dos órgãos intermediários constante da estrutura 
organizacio 1 

rt. 30 - Os casos omissos nesta lei serão resolvidos pelo Chefe do 
Poder 

Excel  I
ivo. 
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ficando rev 
de 18/06/07 
municipais 
contrário. 

31 - A presente lei entrará em vigor na data na sua publicação, 
adas as Leis 311197, de 14102/97, Lei 403/03, de 13Y01/03, Lei 469107, 
Lei 470/071)  de 18106107, Lei 478/08, de 15104108, e podas as outras leis 
iteriores que tratam de matéria idêntica, e demais disposições em 

Paço da Prefeitura Municipal de Coreaú-CE, 
Em, 12 dejanëiro de 2008. 

Carlos one Felix iit'uquerque 
PREFEITO MU?iJCIPAL 
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AO-1 
(Lin" 493iV9. fr 12,O1fl9). 

QUADRO GRL DOS CARGOS DE ASSESSORAMENTO, DIREÇÃO E CHEFIA DA 
ArTKTTÇTÇ'rI PI'TRI irA AIIMTrTPAT - POTWR 1YFCUT1Vfl 	1 

DENOMINAÇÃO SMBOLO 

i DO ASSESsoitÂMENTÔ SUPERIOR DAS 1 
DAS 1 
DAS 1 

Procurador Geral do Município ..................... ....... 
Chefe de Gabinete ............................................ 

DAS II Subsecretários Municipais................................. 	.. 
DAS II 

Secretários municipais .. . . . . . ... ....... . .................. .... 

DAS II 
Assessor Administrativo ........................... . ....... DAS III 

Procurador Adjunto 1 ................................. ... ... .. 
Procurador Adjunto II.. ............................... ..... .. 

Assessor Legislativo ........................................ 
.. 

DAS III 
Assessor de Imprensa ..................................... 

.. 
DAS III 

Secretária do Prefeito ...................................... .. DAS 111 

2. DO;ASSEsSOR.AMENTO Diretores de Departamento..................................... — . DAI  

INTERMEDIÁRI 	GERAL- 	DAS Coordenadores................................................ 

.. 

DAI II 
DIVERSAS PASIr S QUE!COMPÕEM A supervisores .................... .............................. DAI Iii 

ADMZNISTRAÇÃ) 	 PÚBLICA Chefes de Divlso............................................. DA) IV 

MUNICIPAL. Chefes de Setor ........................... . ........... ....... 

... 

.. 

.. DAI V 

3. DO 	A$5ES50RAMENTO Diretor de Unidade Escolar 	nível 1 DAl/ FIJN 
INTERMEDIÁRI 	DO HAGISTERIO (Faixa'- acima de 400 alunos) 

. 

DO ENSINO BÁ! CO, VINCULADO A 
SECRETARIA DE ÍDúCACÃO. 

OAI/FUNDEB 11  
DAI/FUNDEBIII 

Faixa - 200 a 400 alunos 

Diretor de Departamento Escolar ............................. 

Coordenador Escolar ................................ . ....... ... DAI/FUNDEBIV 

Diretor de Unidade escolar - nível fl .................. ..... 

Vice- Diretor de Unidade Escolar-nível 1............... DAI/FUNDEBV 

Faixa - acima de 400 alunos 

Supervisor Escolar .............................................. DAI/FUNDES-VI 

DAI/FUNDES-Vil 
Faixa - 100 a 200 alunos 
Diretor de Unidade Escolar - nível III...................... 

... 

Diretor de Unidade Escolar - nível IV .................. DAI/FUNDEBNU I 
Faixa - Até 100 alunos 

.... 

DAI/FUNDEB-VIfl Orientador de Ensino ...........................................

VIc-DIr'S1Or de Unidade Escolar-nível 11 ......... . ...... DAX/FUNDEB-Vill 
Faixa - 200 a 400 alunos 

Vice-Diretor de Unidade Escolar-nível III. ............. DAI/FUNDES-VIU 
Faixa - 100 a 200 alunos 

.. 

Vice-Diretor de Unidade Escolar-nível IV..............j, DAI(FUNDEBVIII 
Faixa - Até 100 alunos 

... 

DAI/FUNDEB-VrII 
(Faixa w acima de 400 alunos) 

Secretário de Unidade Escolar - 	nível II.................DAI/FUNDEB-VI1I 

Secretário de Unidade Escolar - 	nível 1 ................. ... 

(Faixa - 200 a 400 alunos) 

DAI/FUNDEB-vill Secretário de Unidade Escolar - 	nível 111 .............. .. 
(Faixa - 100 a 200 alunos) 

DAI/F1JNDEB-Vll1 Secretário de Unidade Escolar - nível IV ......... .......
(Faixa - até 100 alunos) 

paço oa Preietura riunicipai cie coreau, 
Em, l2iae iaaeirb de,GO9--. 

OiJJt4i& 1  
Car1oWrYeTixuquerque 

PUPEITO MwacÍFAL 
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ANEXO 11 
(Lei 493 9.klZ,OVt)9). 

QUADRO GERAL. DOS CARGOS EM:  COMISSÃO COM OS SEUS QUANTITATIVOS DE 
ACORDO COM AS NECESSIDADES DE CADA ASSESSORIA IMEDIATIA E SECRETRARIA, 
INTEGRANTI DA ESTRUTURA  ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MJNICIPAL. 

01 -ÓRGÃ( SDE:ASSESSORANIENTO IMEDIATO 

1-PROCURA ORIA GERAL DO MUNICÍPIO: 

NOMENCLATI A1DOS  CARGOS EM COMISSÃO PADRÃO! NWÊL N.' DE CARGOS 
Procurador Geral 1b Município DAS! - 01 
Procurador Adjun 61 j DAS II 01 
Procurador Adjun 1 DAS II - 01 
Diretor do Dcpart nentõ de Assuntos Jurídicos - 	DAI! 	T 01 

Coordenador dos ocesso 	Judiciais e Extrajudiciais DAI Ii 01 
Supervisor dos Pr esos jdministrativos DAI W -  01 
Supervisor dos Pri bedimenos Fiscais DAI UI -  01 
Chefe da Divisão c Controle de Ações Judiciais DAI IV - 01 
Chefe do Setor de roiocoló DAI V - 01 
Chefe do Setor de ,tendimento ao Público DAI V - 01 

II- GABINETDO PR- EFEITO: 

NOMENCLATU »OSCARGOS EM COMISSÃO PADRÃO/NIVEL 1 N' DE CARGOS 

Chefe de Gabine : DAS -  1 01 
Secretário(a) do efeito DAS III - 01 -- 
Diretor de Depar mènto de Governo; DAI 1 01 
Chefe da Divisã Cerimonial; DAI IV 	= 01 
Chefe do Setor d jcepção e Protocolo; DAI  - 01 
Chefe do Setor di rtesondências DAI V - 01 

II!- GABINFT DO VICE-PREFEITO; 

NOMENCLATUI À DOSICARGOS EM COMISSÃO PADRÃO/ NÍVEL N.9  DE CARGOS 
Chefe de Gabinet  DAS-1 1 01 
Secretário(a) do ice-Prefeito DAS 111 i 01 
Diretor de Depart Lnento Administrativo DAI 1 01 

Coordenador dei 'tiou1aço: 	D AI II - 03 
Supervisor Admir ztrativo; DAI 111 
Chefe da Diviso de Arguvo e Documentos; DAI IV - 01 
Chefe do Setor de Reepço e Protocolo; DAI V - 01 

V- ASSESSO4& LEGISLATIVA; 

NOMENCLATUFÀÁ DOS CARGOS EM COMISSÃO PADRÃO! NÍVEL N.DE CARGOS 
Assessor Legislatio; DAS li 	= 01 	- 
Diretor do Depart4nento de Articulaço Letiva; DAI 1 	- 01 
Chefe da Divisão AssuMos Políticos; DAI IV 	- 01 
Chefe do Setor deJcômpanhamento de Projetos de Lei. DAI V 	- 01 

(L 
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VI- ASSESS )RIA 
	

TRAT1YA: 

NÕMENLA1'RÃ DOS CARGOS EM COMISSÃO PADRÃO/ NW N.° DE CARGOS 
Assessor Ad4iaivo; DAS II 01 
Chefe da DivÓ de Tranjorte e Manutenção; DAI IVj 01 
Chefe do Setc d Cómbustível. DAI V 01 

Vil- ASSFJS R:  IA DE IMPRENSA: 

NOMENCLATtIJU DOS CARGOS EM COMISSÃO 1 PADRÁO/ NIYEL N. DE CARGOS 
Assessor de iij; DAS II 01 
Chefe da Djyj 	oldbÉventos Oficiais; DAI 1V -[ 01 - 
Chefe do ScIdd Imrcnsa e Divulgaçao. 	 J  DAIV f 01 

02 ....43RGÂ iS:A 
	

MENTO DIRETO 

1-SECRETAI IA 1 
	

TRACAO E 

NOMENCLATI RA DOS CARGOS EM COMISSÃO 	- PADRÀO/.N1EL N.' DE CARGOS 
Secretário Mu pa1 de Administração e Finanças; DAS! 01 
Subsecretário; DAS 11 1_ 01 
Diretor do De lamento Financeiro; DAI 1 - 01 
Diretor do Der' lmeqtode Recursos Humanos; DAI 1 01 
Coordenadord 1~ção e Cobrança de Impostos; DAI I - 01 
Coordenador 1i  misfrativo; DAi II - 04 
Coordenador d ecdçAo Orçamentária DA! 11 - 01 
Supervisor Adi nistrativo; DAS III - 04 
Chefe da Divis deCadastro e Tributação; DAS IV 01 
Chefe da DivisÊ o dePssoa1; DAI IV - - 01 
Chefe de Divisi dacc'brançado IPTU DAI IV 01 
Chefe do Setor le MedÏço de Imóveis - 	DAI V 01 
Chefe do Setor 1e Lançamento de Tributos DAI V 01 

1 	. 	 1 

I1-SECRETA11A DEPLANEJAMENTP; 

NOMENCLATUI À DOS CARGOS EM COMISSÃO PADRÃO/NIVEL N.° DE CARGOS 
Secretário Muni pãI dd Planejamento; DAS] - 01 
Subsecretário;  DAS II 01 
Diretor do Dep amentb de Planejamento; DAI 1 

[Diretor do Dep arnent'b Orçamentário; DAI 1 - 01 
Coordenador de tab1idade Pública; DAI 11 01 
Coordenador de erviços Descentralizados; DAI I! - 01 
Supervisor de P1 leamnto; DAI 111 01 
Chefe da Divis 1e CotroIe e Execução do Sist..Adm; DAS IV 1 01 
Chefe do Setor ( nfrole1e Planejamento; DAS V - 01_ 

Ii 
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Ill -SECRET RA DE EDUÇACÃO: 

NOMENCLAT Ji 	DOS CARGOS EM COMISSÃO PADRÃO/ NÍVEL N.O DE CARGOS 
Secretário Mi icipaL de Educa 	o: DAS 1 	• 01 
Subsecretário:  DAS LI 01 
Diretor de Ur 
(Faixa - acim 

lade Escolar - nível 1 
de' 400 alunos)  

DA1/FUNDEB 1 - 	05 

Diretor de Dc aramúnto Escolar - DAI/FUNDE 	II 01 
Diretor do Dc aramnto de Ensino Fundamental; DAIJFUNDEII 01 
Diretor do Dc artamento de Ensino Secundário;  01 - 
Diretor do Dc 
de Adultos;  

arannto de Ensino Supletivo e Alfabetização DAI1F1JNDE li 01 

Diretor do Dc aitaméntodeOrientação Pedagógica; 	- DAI/F"El II 01 
Diretor do Dc artamànto de Gestão Educacional; DAI]FUNDER Ii 01 
Diretor do Dc artamento de Planejamento Pedagógico; DAI/FUNDEI II - 	01 
Diretor do D artamnto de Recursos Humanos; - 	- DAI/FUNDE" II - 	01 
Diretor do Dc artarnento de Distribuição de Material; DA!/FUNDEITT 01 
Diretor do Dc ariainnto de Matricula e Cadastro; DA1/FUNDEl1 - 	01 
Diretor do Dc artannto de Ensino - Regido de Araquém; DAI/FINDE9 li 01 	-- 
Diretor do D ariaméntode Ensino - Região de Ubaúna; DAI/FUNDEI11 -01 
Diretor do Dc artamnto de Ensino - Região de Aroeiras; DAI/FUNDE 	II 01 
Diretor do D iinnto de Ensino - Zona Rural; 	- DAI/FUNDEM II 01 
Diretor de Ui 
(Faixa - 200 a 

[ade ehco lar - nível II 
)O alutios)  

bAh/F11ND 	III 08 

Coordenador sqo1ar DAYFUNDES,  IV 06 
Coordenador edagóico; DAI/FUNDE IV 06 - 
Coordenador EsccIas da Sede do Município; DAI/FUNDE" TV - 	01 
Coordenador Escólas da Zona Rural; DAI/FUNDE IV 01 
Coordenador e 1scclas da Regido de Ubaúna; DAI/FINDEI LV 01 
Coordenador : EsCc4las da Regio de Araguéin; DAI/FUNDEM IV 01 
Coordenador ËscdJas  da Região de Aroeiras; DAIJFUNDEIV 01 
Coordenador i Disttibuiço de Material Escolar; DAI/FUNDE M  [v 01 
Coordenador DisuibuçAo de Merenda Escolar; DAI/FUNDEM IV 01 
Coordenador e Mat cula e Cadastro; DAI/FUNDEI  IV 01 
Coordenador c.' Ensiio Supletivo; DAI/FUNDE" IV 01 
Coordenador as Escblas do Ensino lnfntil; DAI/FUNDE IV 01 
Coordenador Ecdlas do Ensino Secundário DA11FUNW2 IV - 	01 
Vice-Diretor 
(Faixa - acima 

Unidade Escolar-nível 1 
e 400 	Iunos) 

DAIJFUNDB V 05 

Supervisor Pi Ógiéo; iiAI/FIiNDE 	VI 08 
Supervisor dg11sçbÓLú da Sede do Municíp io; DAI/FUNDE VI - 	01 
Supervisor d scolá da Zona Rural; DAI/FUNDEI VI - 01 
Supervisor dc SCO1a da Região de Ubaúna; DAI/FUNDE" VI 01 
Supervisor dc o1as da Região de Araqum; DAL/FUNDEVI 01 
Supervisor dc escolas da Regulo de Aroeiras; DAI/FUNDEI VI 01 
Supervisor d .M.ELB. N.S. da Piedade; DAI/FUNDE VI 01 
Supervisor d .M.E4B. N.S. da Piedade - Anexos 1 e II; DAI/FUNDEVL 01 
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PREFEITURA MW1ICIPAL 

S upervisor i EM.B.B. Pedro Contado; DAI/FUNDB VI 01 
Supervisor c £LM.fl.B. Coração de Jesus; DAJ/FUNDI3 VI 01 
Supervisor c EME.B. Santo Antônio; DAYFUND 13 VI 01 
Supervisor c Distribuição de Material Escolar; DM/FUNDB VI 01 
Supervisor : Distribuição de Merenda Escolar; DAI/FUNDB Vi 01 
Supervisor Epsinõ Supletivo; DAI/FUNDB VI - 	01 
Supervisor Erisinõ de Jovens e Adultos; DATIEUNi5B VI 01 
Supervisor s Escolas do Ensino infantil; 	- DAIJFUNDB VI 01 
Supervison Eco1as do Ensino Secundário DAIIFUNDB Vi 01 
Supervisor EtrutUra Física das Escolas; DA1ffUNDB VI 01 
Supervisor Tansporte Escolar; DA!1FUNDBVI 01 
Supervisor Comjias de Material Escolar e Expediente; DAIÍFUNDB VI 01 
Chefe da Di sã deTEducação para Jovens e Adultos; DAI 1V - 	01 
Chefe da Di sãb de Merenda Escolar; DAI IV 01 
Chefe da Di sãb deEnsino Fundamental; DAI IÏV 01 
Chefe daDi sãbdeEnsino Secundário - 	DAI IjV 01 
Chefe da 1)1 , são dEnsino Infantil; DAI 11V 01 
Chefe da Di são do:Transporte Escolar; DAI FtV 01 
Chefe da DF deCoipras de Material Escolar e Expediente DAI 11V 01 
Chefe do Se rdeMateria1 Escolar; DÁ! '/ 01 
Chefe do Sei r de EScolas da Sede; DAI 01 
Chefe de Sei 44 Escolas da Zona Rural; DAI 01 
Chefe de Sei de Escolas da Região de Ubaúna; - 	DAI 01 
Chefe de Sei' de Escolas da Região de Araquém; DAI 01 
Chefe de Se de Escolas da Região de Aroeiras; DAI'' 01 
Chefe do Se r dâMàtrlculas e Cadastro; DÁ! ' 

01 
Chefe do Se r ce Material de Expediente = 	DAI 01_ 
Diretor de U 
(Faixa - 100 

dade Escolar - nível III 
200 alunos)  

DAI/FÜNDEB VII 15 

Diretor de U
(Faixa - Até 

dade  Èscolar - nível IV - 
00 alunos)  

DA1JFUNDB VIII 16 

Oricntador d E5jng DAI/ PUNDB VIII 08 
Orientador d Ensino Supletivo DAI/ 	Vili 04 
Vice-Diretõr 
(Faixa— 200 

e Unidade Escolar-nível 11 - 
400 alunos)  

DAI/FiJNDB VIII OS 

Vice-Diretor 
(Faixa —100 

e Unidade Escolar-nível II! - 
200 aiúnos)  

DA1/F(JNDB VIII 15 

Vice-Diretor 
(Faixa - Até 

4e Unidade Escolar-nível IV - 
)Qaknios)  

DA!/FUNDB Viii 16 

Secretário Es Élir - DAI/FUND113 Vil) 20 
Secretário dc 
(Faixa - acm 

Vnidade Escolar - nível 1 - 
*d 400 alunos)  

DAIIFUNDB VIII 05 

Secretário de 
(Faixa - 200 

Jr4dade Escolar - nível II 	 - 
400 alunos)  

DMJFUNDB Vil 08 

Sccrctário dc 
(Fa ixa -  100 

Jndad 	Escolar - nível Ii! 
200 alünos)  

DAIIFJJ1DB Viii 15 

Secretário de 
(Faixa - até 

Pnidadé Escolar - nível IV 
00 alunós)  

DÃuJFUNDIWVIiI 16 	- 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

IV-SECREWARIA DE CULTURA: 

NOMENCL flJ.A DOS CARGOS EM COMISSÃO: PADRÃO/ NOVEL N.' DE CARGOS 
Secretário unkipâl de Cultura; DAS 01 
Subsecretár ,; DAS I 01 
Diretor do i :e*1a1nento  de Cultura; DAI 1 01 

Coordenado Artes e Cultura; DAI II Q] 
Supervisor c Iro gramas de Incentivo a: Cultura;; DAI IlI 01 
Supervisor é Iatrinônio Histórico; DAI 111 01 

Chefe da Di o de Planejamento e Incentivo a Cultura; DAI I' 01 
Chefe da Di n—4o. 	Patrimônio Histórico; DAI IY 01 
Chefe do Sc :6r de Expediente Protocolo. DAI M 01 
Chefe do Se ór de Arte e Cultura; DAI '4 01 

V-SECRETARIA DE SAÚDE: 

NOMENCLA lIRA DOS CARGOS EM COMISSÃO PADRÃO! 1vEL ' DE CARGOS 

Secretário lv nlcipI de Saúde; DAS tj 01 
Subsecretári DAS   01 

Diretor do 1 ártarnerito de Vigilância Sanitária; DAI if 01 - - 
Diretor Ger dó Hopita1 Fernando Teles Camilo; DAI 1  01 
Diretor do E tniento Clínico. DAI 1 - 01 	- 
Diretor do E patãnknto de Vigilância Sanitária DAI 1  01 
Diretor da U Ldde Básica de Saúde do Distrito de Ubaúna; DAI 1  01 
Diretor da U dde 3ásica de Saúde do Distrito de Araquém DAI 1  01 
Diretor da U dade Básica dc Saúde do Distrito de Aroeiras; DAI 1 -  01 
05(cinco) C rdenaijores de Saúde Pública; DAI II 01 	- 
Supervisor d SOM, da Zona Urbana - DAI 1111  01 
Supervisor d 15áúdd, da Zona Rural; DAI 1111 01 
Supervisord lSiúdel Pública; DAI 111 - 05 
Chefe da Di ó deSaúde e Assistência da Família; DAI IV 01 - 
Chefe da Dl A6 de Assistência Médico Hospitalar; DAI 1V - 01 
Chefe da Di Ó de Convênios; DAI IV 01 
Chefe da Di' 1armáoia; 	: DAI lvj 01 
Chefe do Set' deAsistência Materno-Infàntil e ao Idoso; DAI V 01 
Chefe do Set 4eVcinação; DAI V - 01 
Chefe do Set de Vgilãncia Sanitária; DAI V - 01 
Chefe do Set de Açjç a Doççs Infecciosas; DAI V 01 
Chefe do Set de PInejamento Familiar; DAI V 01 

VI-SECRET 11A hE1NFRAESTRUTURA 

1_NOMENCLATuRA DOS CARGOS EM coMIssÃo 	-- PADRÃO! NIVEL N.° DE CARGOS 
[ Secretário Mtjipl]de Infra-Estrutura; DAS( 1 	01 
1 SubsecretáriojT 1 DAS 11 01 
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PREFEITURA MUIICIPAL 

Diretor do  Lt!ent0 de Obras e Serviços Públicos; DAI '1 - 01 
Coordenado ldá Execução de Obras e Serviços Públicos; DAI 11 01 
Supervisor i e gxecúção da Limpeza Pública; - 	DAI I i? 01 	-. 
Supervisor erviço de Vigilância; DAI 111 01 
Chefe da Di isso de Fiscalização; DAI I'( - 	01 	- 
Chefe da Di' Ão de'  Execução de Obras; DAI I 01 
Chefe da Di' ísNo dê Projetos Arquitetônicos; DAI 1V 01 
Chefe do 
Pública;  

etor dê Limpeza, Conservação e Iluminação DAI V, 01 

Chefe do Sei r Irojtos das Obras Públicas. DAI vI 01 

VII-SECRE ÉARIA DE RODOVIA E TRANSPORTE: 

NOMENCLA .JIA DOS CARGOS EM COMISSÃO 1_PADRÃO/ NVEL N.0  DE CARGOS1 
Secretário M ipiipal de Rodovia e Transporte; DAS 1 01 
Subsecretáric : DAS 11 01 
Diretor do D pahamento de Estradas e Transportes - -- DAI 1 01 

pervisor d Rdogja  e Transporte DAI 1111  01 
Chefe da Div Oó de Fiscalização de Estradas e Transportes DAI IV - 01 - 
Chefe doSeti Scrviços DA.IV 01 
Chefe do Set Cnservaço de Rodovias DAI V - 01 
Chefe do Seui çlb C4nservaçao  de Veículos DA1V - 01 
Chefe do Seti de Cdntrole de Combustíveis DAI V1 01 

V111-SECREJtARIÁ DE AGRICULTU1AJ MEIO AMBIENTE: 

NOMENCLATIURA DOS CARGOS EM COMISSÃO 	 PADRÃ01.NWE! N.° DE CARGOS 
Secretário Mi - icipalde Agricultura e Meio Ambiente; 	 DAS  01 
Subsecretário ___________ 	DAS II 01 - 
Diretor do De ' Lrtamento de Ag_ultura 	 DAI] 01 
Diretor do Dc ento de Recursos Hídricos; 	 DM 1_1 01 - 
Diretor do De; arnnto de Apoio ao Trabalhador Rural; 	DAI 1 01 
Coordenador 
Caprino. 

o Abdimento de Gado: Bovino, Ovino e 	DM11 01 

Supervisor de 1ecadps, Feiras e Matadouros; 	 DAI 111 01 
Supervisor de 
Naturais, Res1 
Cultural  

tonservaço 	de Rios, Lagos, Ambientes 	DAI 111 
vás Florestais e do Patrimônio Histórico e 

01 

Supervisor de 1ti'idades do Meio Ambiente e Turismo 	 DAI III 01 
Chefe da Divi' ) de øistribuiçç) de sementes e materiais; 	DAI V 01 - 
Chefe da Divi de 	vino, Ovino e Caprinocultura 	 DAI: V 01 
Chefe do Setor e Meicados, Feiras e Matadouros; 	 DAI V 01 - 
Chefe do Setõr 4eÁpio ao Trabalhador Rural; 	 J 	DAI V 01 - 
Chefe do Setor 4c Çur.os e CapacitaçAo 	 DAI  01 - 
Chefe do Setof 
Fontes Naturaic 

dê Prbscrvaçào dos Rios, Lagos, Açudes e 	DAI V 
lei Reervas Hidricas  

01 
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PREFEITURA MUNI, IPAL 

IX-SECRETA kIÀ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

NOMENCLATU À DOS CARGOS EM COMISSÃO PADRÃO! NIVL N.° DE CARGOS 
Secretário Mu r bipal de Assistência Social; DAS .1 - 01 
Subsecretário; DAS 11 
Diretor do Dej ktimeito de Assistência Social; DAI 1 j 01 
Diretor do Dep kt4meito de Emprego e Geração de Renda; DA) 1 01 
Coordenador d jDistribuiço de Materiais e Evento s; DAI 11 01 
Supervisor de tiu1ao e Assuntos Sociais; DM111_j 05 
Supervisor de 4 sistência a População Urbana e Rural; DAI III 01 
Chefe da Divis de; Assistência aos Idosos e Infância; DAI IV 	J 01 
Chefe da Divi dos Centros de Convivência; DAI IV f 01 
Chefe da Divis k de[esenvoIvimento Profissional; DAI.IV 01 
Chefe da DM5 5 dos Programas de Baixa Renda; DAI IV - 01 
Chefe do Setoi LelAssisténcia a População-  Urbana; DAI Y 01 
Chefe do Semi e',Assistência a Popu1aço Rural; DAI V 01 
Chefe do Semi deDis&ibuiço de Materiais e Kit,s; DAI V 01 
Chefe do Setoi e[otoJo; DAI V 	f 01 

X-SECRETAI ZIA DA JUVENTUDE S  ESPORTE E LAZER 

NÕMENCLATI RAÍDOS CARGOS EM COMISSÃO PADRÃO/NIVEL r° DE CARGOS 
Secretário Mu 1c,á1 da Juventude, Esporte e Lazer DAS ,I 	T 01 
Subsecretário; 1 DAS II 01 
Coordenador ( 3 Distribuição de Materiais e Eventos; DAI 11 01 
Supervisor de Fidades Desportivas; DAI 111 01 
Chefe da Divi to de Cursos e Capacitação; DAI IV 01 
Chefe do Seto: deAssistência Profissional; DAI V 01 
Chefe do Seta: Ie!Atendimcnto a Criança c ao Adolescente; DAI .-V-  01 
Chefe do Seto: ibmoço e Eventos. DAI V 01 

Paço da Prefeitura Municipal de Coreaú, 
Em, 12 de janeiro de 2009. 

ie'Ui x Ca1 Aque 
PREFErMMUNI AL 
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PREFEITURA MUNIÇIPAL 

ANEXO III 
(Lei no 499,e12 

TABELA DE EMUNERAÇÃO E SIMBOLOGIA DOS CARGOS CDMISSIONADOS 
OU DE CO FIANÇA DO PESSOAL DO MAGISTÉRIO DO ENSINO OÁsico, 
VINCULADC ASECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

NOMENCLATU] À DOS CARGOS PADRÃO/ NÍVEL SUBStDIØS 
FUNÇÃO 

COMSS1ONADA 

• (R$) 	1 (Servidor Efetivo - 
5O%'oj115 

Diretor de Uni ae Escolar - nível 1 DA1/FNDEB 1 1.1001,00 550,00 
(Faixa - acima 400 .iunos)  
Diretor de Dep LrtMmento DAIJ!JJNDEB 11 1.000,00 500,00 
Diretor de Uni de escolar— nível II DAIJFLJNDEB III 85000 425,00 
(Faixa -200a 0lunos)  

1 _Coordenador ,c4iar,  DAI/FIJNDEB IV 80000 400,00 
Vice-Du-etor d lUjildade Escolar-nível J DAI/FJNDEB V 75000 375,00 
(Faixa - acima e 400 alunos)  
Supervisor Esc lar D,1/JNDEB VI 	- 73000 1 -  365,00 
Chefe de Divis o DAI IV 6000 300,00 
Chefe do Setor - DAV 52000 = 260,00 
Diretor de Uni ade Escolar— nível 111 DAIÍFUNDEB VII 510300 - 255,00 
(Faixa— 100 a: )01unos)  
Diretor de Uni ade Elcolar - nível IV - DAI/FIJNDEB VTII - 46$00 232050 
(Faixa - Até 10 a1.inos)  
Orientador de nsino DAIIFUNDEB VIII - 460 5tJ 232,50 
Orientador de ïlno Supletivo DAIÍFUNDEB Viii 4600 = 232,50 
Vice-Diretor d Unidade Escolar-nível II DAJ/flJNDEI3 VIII 465;00 232,50 
(Faixa —200a 4  )01unos)  
Vice-Diretor di Uldade Escolar-nível flj DAIIFUNDEB VIII 465,00 232,50 
(Fuixu - 100 a )O duros)  
Vice-Diretor di JIdade Escolar-nível IV DAIJFIJNDEB VII) 465,00 232,50 
(Faixa - Até 1 ) alunos)  
Secretário Esc lar( -  DAI/F(JNDEB VIII 465900 = 232,50 
Secretário de 1 iidade Escolar - nível 1- DAIfFIJNDEB VIII 465,00 232,50 
(Faixa - acima é 40O alunos)  
Secretário de 1 ihlatie Escolar - nível II DAI/FUNDER VIII 465,0(J 232,50 
(Faixa - 200 a4 )0 Junos) 
Secretário de 1 idade Escolar - nível II! DAI/FUNDEB Viii 465,00 - 	232,50 
(Faixa- 100 a 2)0 alunos)  
Secretário dei iidade, Escolar - nível IV DAJ/FUNDEB VIII 	• 465,00 232,50 
(Faixa - até 100 &iuno)  

Paço da Prefeitura Municipal de Coreaú, 
Em, • / Irode2009. 

rREFEITO MUNI AL 
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AXQIV 
(Lei 11 °43jV9çfe l2Afl/V9). 

TABELA DA 1? UNERAÇÃ0 DOS CARGOS COMISSIONADOS E OU DE CONFIANÇA 
DO QUADRI GERAL DE ASSESSORAMENTO,  DIREÇÃO E CHEFIAS DA 
ADMINISTRA ÃÓ PÚBLICA MUNICIPAL - P0 ER EXECUTIVO. 

SIM dLO PADRÃO SJBSÍDIoS(R$) "Ç 	C0M5SIONADA 

DAS 1 3.000,00 1300700 

DAS II 2.00000 1.000,00 

DAS III 1.200,00 60,00 - 

DAI 1 1.000,00 1 	SOOOO 

DAI 	II 
[ 	

400,00 

DAI 	III 730,00 
365,00 

DAI IV 600,00 300,00 

DAI V 520,00 260,00 

Paço da Prefeitura Municipal de Coreaú.. 
Em, 1 de janeiro de 2009. 

ClO L 
PlETITO MUNI PAL 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 

DECLARO para os devidos fins, e especialmente perante o 
Tribunal de Contas dos Municípios, que a Prestação de Contas de 
Gestão do exercício de 2015, período de; (0110112015 a 
3111212015), do Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social foi 
elaborada nos moldes da Instrução Normativa n.° 0312013, de 19 de 
dezembro de 2013 deste Tribunal, e entregue a esta Unidade, 
contendo todos os anexos conforme demonstra o quadro a seguir: 

LEGENDA ESPECIFICAÇÃO 

Ofício 	de 	encaminhamento, 	assinado 	pela 	autoridade 	competente, 

1 acompanhado 	da 	portaria 	de 	nomeação e 	exoneração, 	caso esta 

última tenha ocorrido; 

Informações 	cadastrais 	dos 	ordenadores 	de 	despesas/gestores 	e 

II contador ou empresa responsável pela elaboração da Prestação de 

Contas (modelos nos 01 e 02, em anexo); 

Balanços orçamentário, financeiro e patrimonial, demonstração das 

variações 	patrimoniais, 	demonstração 	dos 	fluxos 	de 	caixa, 

demonstração das mutações do patrimônio líquido, todos com suas 

III respectivas notas explicativas, além dos Anexos 1, II, VI, VII, VIII, IX, 

X, XI, XVI e XVII da Lei n° 4.320/64, de forma que as demonstrações 

contábeis devem conter a identificação da entidade do setor público, 

da autoridade responsável e do contabilista; 

Demonstrativo dos adiantamentos concedidos (modelo 	n° 	03, 	em 
IV 

anexo); 

V Demonstrativo 	das 	doações, 	subvenções, 	auxílios 	e 	contribuições 

concedidos, pagos ou não, quando for o caso (modelo n° 04, em 

Prefeitura de Coreaú 	 Avenida Dom José, 55 - Centro - Coreaú-CE 

CNPJ: 07.598.618/0001-44 	 CEP: 62.160-000 	
Fone: (88) 3645-1184 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 

anexo); 

Demonstrativo 	das 	responsabilidades 	não 	regularizadas, 	com 	a 

VI indicação das providências adotadas para sua Regularização (modelo 

n° 05, em anexo); 

Quadro dos Restos a Pagar inscritos, discriminando os processados e 

não processados, identificando a classificação funcional programática 
Vil 

e, ainda, a relação dos restos a pagar pagos e os cancelados (modelo 

n° 06 anexo); 

Relatório 	do 	responsável 	pelo 	setor 	contábil 	(modelo 	n° 	07, 	em 
VIII 

anexo); 

Termo de conferência de caixa e as conciliações bancárias relativas ao 
IX 

primeiro e último dia de gestão (modelo n° 08, em anexo); 

Cópias de todos os extratos bancários completos do primeiro e do 

X último dia de gestão dos responsáveis, relativos a todas as contas 

correntes e de aplicações financeiras da unidade gestora; 

Atos de nomeação dos componentes da Comissão de Licitação e do 
XI 

Pregoeiro e Equipe de Apoio; 

Relação das entidades beneficiadas por convênio, com a indicação dos 
XII 

valores empenhados e dos valores pagos (modelo n° 11, em anexo); 

Cópia 	da 	lei 	que 	fixou 	os 	subsídios 	de 	prefeito, 	vice-prefeito 	e 

XIV secretários 	para 	o 	período, 	assim 	como 	da 	lei 	que 	fixou 	o 	dos 

vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara municipal; 

Prefeitura de Coreaú 	 Avenida Dom José, 55 - centro - coreaú-CE 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 

Art. 9. Os processos de Prestação de Contas de Gestão dos ordenadores 
de despesas de Fundos serão formalizados separadamente do processo de 
Prestação de Contas do Órgão ou Entidade a que estiverem vinculados, 
integrados dos seguintes elementos: 

LEGENDA ESPECIFICAÇÃO 

Normas que regulam a gestão do Fundo e das alterações 
II ocorridas no exercício, ou declaração expressa de sua não 

ocorrência; 

III Relatório do Conselho do Fundo Especial, caso existente. 

Coreaú - CE, 31 de Dezembro de 2015. 

Maria Jbse CoPdeii/o Carlos 
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Emitido em: 24/05/2016 10:35

 

Protocolo nº 104271/16

 

Dados do Responsável:

Tipo de Processo: Prestação de Contas de Gestão

Município:  COREAU

Unidade Gestora: FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO DE INTERES. SOC

Unidades Orçamentárias: Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FHIS

Exercício: 2015

Período de Exercício: 01/01/2015 à 31/12/2015

 

Ordenador de Despesa

Nome completo: MARIA JOSE CORDEIRO CARLOS

CPF: 381.140.033-91

Endereço para correspondência: RUA SILVANA PARQUE SILVANA SOBRAL-CE

Tel. Fixo: (88) 3645-1184

Tel. Celular: (88) 9340-5023

Email: MAZECORDEIRO@GMAIL.COM

Email alternativo: PUBLICONTFRANCINALDO@HOTMAIL.COM

 

 

Dados da Gestão:

Contador/Empresa Responsável

Razão Social: PUBLICONT ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL S/C LTDA.

CRC-CE: 480

CNPJ: 03.336.304/0001-12

Endereço para correspondência: AV. DOM LUIZ, Nº 500, ALDEOTA, FORTALEZA, CEARA.

Tel. Fixo: (85) 3261-4461

Tel. Celular: (85) 99951-6303

Email: publicont@hotmail.com

Email alternativo: aquinoneto@hotmail.com

 

Comissão Permanente de Licitação

Cargo: Presidente

Nome completo: Francisco Antônio Araújo

CPF: 978.922.703-53

Endereço para correspondência: Rua Presidente Castelo Branco N° 109 Bairro: Cohab Cidade: Coreaú

Tel. Fixo: (88) 3645-1268

Tel. Celular: (88) 98805-4863

Email: chicoantonio.coreau@gmail.com

Email alternativo: comissaocoreau@gmail.com

 

Cargo: Membro

Nome completo: Symone Maria Albuquerque

CPF: 005.272.073-06

Endereço para correspondência: Rua São Miguel N° s/n Bairro: Centro Cidade: Coreaú

Tel. Fixo: (88) 3645-1184

Tel. Celular: (88) 98813-4867

Email: symone.maa@hotmail.com
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Email alternativo: symonema046@gmail.com

 

Cargo: Membro

Nome completo: Antônia Cristina Ximenes de Souza

CPF: 033.307.663-01

Endereço para correspondência: Ãv. Dom José N° 233 Bairro: Centro Cidade: Coreaú

Tel. Fixo: (88) 3645-1184

Tel. Celular: (88) 9250-5554

Email: tininhaximenes3@gmail.com

Email alternativo: comissaocoreau@gmail.com

 

Valor da despesa orçada e empenhada: R$ 0,00

Valor da despesa liquidada: R$ 0,00

Valor da despesa pago: R$ 0,00

 

Documentos anexados (total arquivos: 15):

ANEXO I_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso I, I.N. 03-2013

ANEXO II_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso II, I.N. 03-2013

ANEXO III_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso III, I.N. 03-2013

ANEXO IV_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso IV, I.N. 03-2013

ANEXO V_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso V, I.N. 03-2013

ANEXO VI_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso VI, I.N. 03-2013

ANEXO VII_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso VII, I.N. 03-2013

ANEXO VIII_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso VIII, I.N. 03-2013

ANEXO IX_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso IX, I.N. 03-2013

ANEXO X_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso X, I.N. 03-2013

ANEXO XI_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso XI, I.N. 03-2013

ANEXO XII_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso XII, I.N. 03-2013

ART. 9 - II_ASSINADO.pdf - Art. 9o Inciso II, I.N. 03-2013

ART. 9 - III_ASSINADO.pdf - Art. 9o Inciso III, I.N. 03-2013

OUTROS_ASSINADO.pdf - Outros
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